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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2014 

DATA: 02 DE DEZEMBRO DE 2014 

 

 

SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de vagas para o Concurso  

Público Municipal de nº 002/2014 e dá outras providências. 

 

 

O Senhor ADEMAR ALVES DA SILVA, Prefeito do Município de Rosário do Ivaí, Estado do Paraná, através da Comissão 

Especial do Concurso Público, instituída pela Portaria Municipal nº 207/2014, no uso das atribuições legais, RESOLVE TORNAR 

PÚBLICO: 

 

Este Edital destinado a abertura de vagas através do Concurso Público Municipal de nº 002/2014, de Provas e Títulos 

para o preenchimento de vagas no quadro de pessoal Estatutário, de provimento efetivo da Administração Pública Municipal, 

regido pela Lei Municipal nº 161/98 e suas posteriores alterações, como segue: 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1 - A organização, aplicação e correção do Concurso Público será de responsabilidade da Empresa SAWABONA 

PROMOÇÕES E EVENTOS PEDAGÓGICOS LTDA – CNPJ Nº 08.473.997/0001-09 – sita a Avenida Otto Werner Rosel nº 

777 / Unidade 301 – Jardim Ipanema / São Carlos – SP. 

 

1.1.1 - As provas serão aplicadas na cidade de Rosário do Ivaí - PR. 

 

1.1.2 - Em razão da indisponibilidade de locais suficientes ou adequados na cidade de realização das provas, estas, a critério 

da Empresa SAWABONA poderão ser realizadas em outras cidades próximas. 

 

1.1.3 - Todos os cargos serão exercidos dentro do território do Município de Rosário do Ivaí. 

 

1.2 - NOMENCLATURA - CARGA HORÁRIA SEMANAL - VAGAS – REFERÊNCIA - VENCIMENTOS -TAXA DE INSCRIÇÃO – 

EXIGÊNCIAS 

 

1.2.1 NÍVEL SUPERIOR COMPLETO ESPECÍFICO 

NOMENCLATURA 
C/H 

SEMANAL 

Nº 

VAGAS 
REF. 

VENC.  

(R$) 

TAXA DE 

INSC. (R$) 

EXIGÊNCIAS COMPLEMENTARES 

NO ATO DA POSSE 

Assistente Social 30 01  R$ 1.469,59 80,00 

Superior Completo em Serviço 

Social e registro no órgão 

fiscalizador da classe. 

Cirurgião Dentista 40 01  R$ 2.137,59 80,00 

Superior Completo, curso de 

Odontologia, com registro junto ao 

órgão fiscalizador. 
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Contador  40 01  R$ 3.986,93 80,00 

Formação em nível superior em 

Contabilidade devidamente 

registrado no CRC 

Farmacêutico 40 01  R$ 1.745,43 80,00 

Superior Completo em 

Farmácia/Bioquímica e registro no 

órgão fiscalizador da classe. 

Médico 20 01  R$ 4.986,96 80,00 

Superior Completo em Medicina e 

registro no órgão fiscalizador da 

classe. 

Médico PSF 40 01  R$ 5.845,40 80,00 

Superior Completo em Medicina e 

registro no órgão fiscalizador da 

classe. 

Nutricionista 30 01  R$ 1.122,06 80,00 

Superior Completo em Nutricionista 

e registro no órgão fiscalizador da 

classe. 

Psicólogo (a) CRAS 30 01  R$ 1.870,10 80,00 

Superior Completo em Psicologia e 

registro no órgão fiscalizador da 

classe. 

Psicólogo (a) 

Educação 
30 01  R$ 1.870,10 80,00 

Superior Completo em Psicologia e 

registro no órgão fiscalizador da 

classe. 

Professor de 

Educação Física 
40 02  R$ 1.665,40 80,00 

Curso Superior em Educação 

Física, com registro no CREF. 

 

1.2.2 NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO 

NOMENCLATURA 
C/H 

SEMANAL 

Nº 

VAGAS 
REF. 

VENC. 

(R$) 

TAXA DE 

INSC. (R$) 

EXIGÊNCIAS COMPLEMENTARES 

NO ATO DA POSSE 

Auxiliar 

Administrativo 
40 06  

R$ 

868,38 
40,00 

Ensino Médio Completo, 

conhecimento básico em Windows, 

Word, Excel, Internet e etc. 

Auxiliar de 

Administração 

Hospitalar 

40 01  
R$ 

908,47 
40,00 

Ensino Médio Completo, 

conhecimento básico em Windows, 

Word, Excel, Internet e etc. 

Professor de 

Magistério 
20 15  

R$ 

783,50 
40,00 

Nível Médio em Magistério, Normal 

Superior ou Graduação em 

Pedagogia. 

Técnico em Higiene 

Bucal 
40 01  

R$ 

868,38 
40,00 

Ensino Médio Completo, Curso 

específicos. 

Operador de Raio X 24 01  
R$ 

935,18 
40,00 

Ensino Médio Completo e curso 

técnico de operador de raio-X, com 

registro no órgão fiscalizador. 

Técnico em 

Enfermagem 
40 02  

R$ 

935,18 
40,00 

Ensino Médio Completo e curso de 

técnico em Enfermagem, com 
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registro no órgão fiscalizador da 

classe. 

Técnico Agrícola 40 02  
R$ 

1.001,99 
40,00 

Ensino Médio Completo e curso 

específico na área de atuação. 

Auxiliar de Tesouraria 40 01  
R$ 

868,38 
40,00 

Ensino Médio Completo, 

conhecimento específicos, 

conhecimento básico em Windows, 

Word, Excel, Internet e etc. 

Encarregado de 

Patrimônio 
40 01  

R$ 

868,38 
40,00 

Ensino Médio Completo, 

Conhecimento básico em Windows, 

Word, Excel, Internet e etc. 

Operador de 

Máquinas Motrizes 

(moto niveladora, pá-

carregadeira, 

retroescavadeira e 

esteira) 

40 04  R$ 1.068,79 40,00 
Ensino Médio Completo, Habilitação 

de Motorista Categoria C 

 

1.2.3 NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

NOMENCLATURA 
C/H 

SEMANAL 

Nº 

VAGAS 
REF. 

VENC. 

(R$) 

TAXA DE 

INSC. (R$) 

EXIGÊNCIAS COMPLEMENTARES 

NO ATO DA POSSE 

Agente Comunitário 

de Saúde 
40 05  

R$ 

769,46 
40,00 Ensino Fundamental Completo 

Agente de Endemias 40  02  
R$ 

769,46 
40,00 Ensino Fundamental Completo 

 

1.2.4 NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

NOMENCLATURA 
C/H 

SEMANAL 

Nº 

VAGAS 
REF. 

VENC. 

(R$) 

TAXA DE 

INSC. (R$) 

EXIGÊNCIAS COMPLEMENTARES 

NO ATO DA POSSE 

Auxiliar de Serviços 

Rodoviários 
40 02  

R$ 

801,59 
40,00 Ensino Fundamental Incompleto 

Gari 40 03  
R$ 

769,46 
40,00 

Ensino Fundamental Incompleto, 

Habilidade para executar os 

serviços em sua área de atuação. 

Motorista 40 05  
R$ 

801,59 
40,00 

Ensino Fundamental incompleto e 

Carteira Nacional de Habilitação – 

Categoria D. 

Serviços Gerais 40 05  
R$ 

769,46 
40,00 Ensino Fundamental incompleto. 

 

Obs.: Os Cargos acima foram autorizados pelas Leis: 439/2009, 532/2011, 546/2012, 606/2013, 660/2013. 

 

1.3 - As atribuições dos cargos são as constantes do Anexo I do presente Edital. 
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1.4 - As áreas de abrangência dos cargos de Agente Comunitário de Saúde atenderá as necessidades da Secretaria de Saúde do 

Município de Rosário do Ivaí - PR. 

 

1.5 – O cargo de Operador de Raio X terá sua remuneração corrigida oportunamente, fazendo valer o que determina a Liminar 

dada no Mandado de Segurança Coletivo (processo nº 5001750-16.2014.404.7015/PR), em face do disposto na Lei Federal nº 

7.394/85. 

2. DAS INSCRIÇÕES 

 

2.1 -DO PERÍODO, HORÁRIO E LOCAL DAS INSCRIÇÕES 

 

2.1.1 –DOS CANDIDATOS QUE SE INSCREVERAM NO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2014 

 

2.1.1.1 – Todas as pessoas que se inscreveram no Concurso Público nº 001/2014, anulado por força da Recomendação 

Administrativa nº 007/2014 do Ministério público da Comarca de Grandes Rios, terão direito a se inscreverem novamente sem 

pagamento da taxa de inscrição. 

 

2.1.1.2 – Aqueles que se inscreveram no Concurso Público nº 001/2014 e não quiserem se inscrever no Concurso Público nº 

002/2014, terão direito de receber a taxa de inscrição paga anteriormente, conforme os termos disposto no Art.3º, § 1º e 2º do 

Decreto nº 066/2014 de 29/05/2014. 

 

2.1.1.3 – As pessoas que não haviam se inscritos no Concurso Público nº 001/2014, não poderão realizar a sua inscrição. 

 

2.1.1.4 -As inscrições serão realizadas no período de 04 de dezembro a 19 de dezembro de 2014, no site da empresa 

www.sawabonaconcursos.com.br. 

 

2.1.2 - No dia 19 de dezembro de 2014 as inscrições se encerrarão às 18:00 horas. 

 

2.1.3 - Para se reescrever a inscrição, o candidato deverá preencher o formulário de inscrição no site da empresa 

www.sawabonaconcursos.com.br. 

 

2.1.4 - A inscrição será efetivada mediante a inscrição no site da empresa SAWABONA CONCURSOS E CAPACITAÇÃO, e a 

conferencia com as inscrições já realizadas anteriormente. 

 

2.1.5 - Ao preencher o formulário de reinscrição, o candidato indicará o mesmo cargo para o qual se inscreveu, vedada qualquer 

alteração. 

 

2.1.6 - O candidato somente poderá inscrever-se para concorrer a um único cargo, esclarecendo–se que as provas serão 

realizadas no mesmo dia. 

 

2.1.7 - Após o encerramento das inscrições haverá publicação da homologação das inscrições pela Comissão Especial de 

Concurso - CEC, publicando-se a lista dos nomes e números de inscrições dos candidatos aptos a realizarem as provas. Aludida 

publicação ocorrerá em Edital nas dependências da Prefeitura Municipal, no Diário Oficial do Município, Jornal Tribuna do Norte e 

no site www.sawabonaconcursos.com.br. 

 

http://www.sawabonaconcursos.com.br/
http://www.sawabonaconcursos.com.br/


 

 

SAWABONA CONCURSOS Página 5 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO DO IVAÍ - E S T A D O   D O   P A R A N Á  

Avenida São Paulo no 45 – Centro – Rosário do Ivaí – Pr 

 Telefone: 0 xx  43 – 34651282 – CEP: 86850-000 

CNPJ No 80.059.264/0001-50  

2.1.8 - Do indeferimento do pedido de inscrição caberá recurso a Comissão Especial de Concurso - CEC, no prazo de 03 (três) 

dias úteis, a contar da data da publicação que por último se realizar na forma referida no item 2.1.14. 

 

2.1.9 -Os candidatos que se inscreverem pessoalmente ou por procuração, para os cargos de Motorista e Operador de Máquinas 

Motrizes, deverão apresentar cópia reprográfica da Carteira de Habilitação na categoria e condiçõesexigidas no presente Edital ou 

superior, cuja cópia ficará retida e anexada à ficha de inscrição. 

 

2.1.10 - Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de cargos, seja qual for o motivo alegado. 

 

2.1.11 - A taxa de inscrição somente será devolvida ao candidato nas hipóteses de cancelamento do certame pela própria 

administração ou quando o não se reinscrever no certame mediante solicitação e no prazo determinado. 

 

2.1.12 - Se aprovado e nomeado o candidato, por ocasião da posse ou contratação deverá apresentar, além dos documentos 

constantes no presente Edital, os seguintes: Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas últimas eleições ou procedido à 

justificação na forma da lei, Quitação com o Serviço Militar, C.P.F., Prova deEscolaridade e Habilitação Legal, duas fotos 3X4, 

declaração de não ocupar cargo público e remunerado, exceto os acúmulos permitidos pela Lei, atestados de antecedentes 

criminais e demais necessários que lhe forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga. 

 

 2.2 DOS REQUISITOS 

 

2.2.1 - São condições para inscrição: 

 

2.2.2 - Ser brasileiro nato ou naturalizado nos termos do Art. 12 da Constituição Federal. 

 

2.2.3- Até a data da posse: ter a idade mínima de 18 anos;  

 

2.2.4- Gozar de boa Saúde Física e Mental comprovada mediante exame médico;  

 

2.2.5- Estar no gozo dos direitos políticos e civis e, se do sexo masculino, estar quite com o serviço militar;  

 

2.2.6- Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado “a bem do serviço público”, mediante decisão transitada em 

julgado em qualquer esfera governamental;  

 

2.2.7- Apresentar no ato da posse as certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual, de onde o 

candidato residir nos últimos 05 (cinco) anos. 

 

2.2.8- Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, no decorrer do certame ou quando da posse e ter atendido 

outras condições prescritas em lei. 

 

2.2.9- Ter se inscrito anteriormente para o concurso 002/2014. 

 

3. DAS PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA – PPD 
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3.1 - Para as pessoas PPD que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII do artigo 37 da 

Constituição Federal e pela Lei nº 7.853/89 é assegurado o direito de inscrição para os cargos em Concurso Público, cujas 

atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras. 

 

3.1.1 -Fica reservado aos candidatos portadores de deficiência, das vagas gerais 5% (cinco por cento), de acordo com o previsto 

no Art.7º § 2º da Lei Municipal nº 161/98 de 02/06/98. 

 

3.1.2 - Não havendo candidatos inscritos ou aprovados para as vagas reservadas a PPD, estas serão preenchidas pelos demais 

concursados, com estrita observância da ordem classificatória. 

 

3.1.3 - Consideram-se pessoas PPD aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal nº 

3.298/99. 

 

3.1.4 - O candidato que, no preenchimento de sua ficha de inscrição, não declarar concorrer à vaga na condição de candidato 

PPD, estará concorrendo com os demais candidatos do quadro de ampla concorrência. 

 

3.1.5 - Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital serão considerados como não PPDe 

não terão prova especial  preparada sejam quais forem os motivos alegados. 

 

3.1.6 - O candidato PPDque não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não poderá impetrar recurso em 

favor de sua situação. 

 

3.1.7 - A homologação do Concurso Público será feita em duas listas, contendo a primeira, a pontuação de todos os candidatos, 

inclusive a dos PPD, e a segunda somente a pontuação destes últimos, constando em ambas à nota final de aprovação, e 

classificação ordinal em cada uma das listas. 

 

3.1.8 - As nomeações obedecerão predominantemente à nota final obtida, independente da lista em que esteja o candidato. 

 

3.1.9 - Aos deficientes visuais (cegos), serão oferecidas provas no sistema Braile e suas respostas deverão ser transcritas 

também em Braile. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da prova, reglete e punção, podendo 

ainda, utilizar-se de soroban. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra 

correspondente a corpo 24. 

 

3.2 - Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de inscrever-se neste processo de seleção, desde que a 

deficiência de que são portadoras seja compatível com as atribuições do cargo a ser preenchido. 

 

3.3 - As pessoas PPD, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal nº 3.298/99, particularmente em seu 

art. 40, participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das 

provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para 

todos os demais candidatos. Os benefícios previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º, deverão ser requeridos por escrito, durante o período 

das inscrições. 

 

3.4 - As vagas reservadas que não forem providas por falta de candidatos, por reprovação no concurso ou na perícia médica, 

serão preenchidas pelos demais concursados, observada a ordem de publicação. 
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3.5 - Aos candidatos, é assegurado o direito de se inscreverem nessa condição, declarando serem portadores de deficiência, 

devendo submeter-se, se convocados, à perícia médica promovida pela Comissão Especial de Concurso por intermédio de Junta 

Médica designada, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato com deficiência ou não e o grau de deficiência 

capacitante para o exercício do cargo. 

 

3.6 - Até o último dia de realização da inscrição, o candidato portador de deficiência deverá protocolar declaração, junto a  

Prefeitura Municipal de Rosário do Ivaí, nesta Cidade de Rosário do Ivaí,  concernente a condição e a deficiência da qual é 

portador, apresentando Laudo Médico (original) atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao 

código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência. Este Laudo 

será retido e ficará anexado ao protocolo de inscrição. O Laudo também deverá ser apresentado quando dos exames pré-

admissionais, no caso do candidato ser aprovado e convocado. 

 

3.6.1 - Caso o candidato necessite de condições especiais para realização das provas, deverá solicitá-las por escrito até o último 

dia de inscrição, protocolando requerimento junto a Prefeitura Municipal de Rosário do Ivaí, nesta Cidade de Rosário do Ivaí. 

 

3.7 - A não observância do disposto nos subitens anteriores acarretará a perda do direito ao pleito das vagas reservadas aos 

candidatos em tais condições. 

 

3.8 - Os candidatos que no ato de inscrição se declararem portadores de deficiência, se classificados nas provas, além de 

figurarem nas listas de classificação, terão seus nomes publicados em relação a parte, observada a respectiva ordem de 

classificação. 

 

4. DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS 

 

4.1 - O Concurso Público será de provas com valoração de títulos para os cargos de Professores exclusivamente de provas para 

os demais cargos. 

 

4.1.1 - A duração da prova será de 3:00 horas, já incluído o tempo para preenchimento da folha de respostas. 

 

4.1.2 - O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 1:00 hora, munido de caneta azul ou 

preta, lápis preto e borracha e UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL: 

 

- Cédula de Identidade - RG; 

 

- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 

 

- Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

 

- Certificado Militar; 

 

- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei nº 9.503/97 (com foto); 

 

- Passaporte. 

 

4.1.3 - Os candidatos aos cargos de Motorista e Operador de Máquinas Motrizes deverão portar e apresentar, por ocasião da 

prova prática, sua Carteira de Habilitação, sem restrições, na categoria exigida pelo Edital e dentro do prazo de validade. 



 

 

SAWABONA CONCURSOS Página 8 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO DO IVAÍ - E S T A D O   D O   P A R A N Á  

Avenida São Paulo no 45 – Centro – Rosário do Ivaí – Pr 

 Telefone: 0 xx  43 – 34651282 – CEP: 86850-000 

CNPJ No 80.059.264/0001-50  

 

4.2 - Estar ciente que se aprovado, quando da convocação deverá comprovar que preenche todos os requisitos exigidos para o 

cargo, constantes do presente Edital, sob pena de perda do direito à vaga. 

 

4.2.1 - Para os candidatos ao cargo de Operador de Máquinas Motrizes, possuir habilitação na categoria “C” ou superior e para os 

candidatos aos cargos de Motorista, possuir habilitação na categoria “D” ou superior. Serão condicionadas até a data das provas 

práticas eventuais inscrições cujas categorias sejam inferiores às exigidas, ou o prazo de validade estiver vencido na data da 

inscrição. O Candidato deve estar ciente que somente será autorizado a se submeter à prova práticas se portar a carteira de 

habilitação original na categoria exigida, com validade na data da realização das mesmas, de conformidade com C.T.B. – Código 

de Trânsito Brasileiro, nenhum condutor poderá dirigir na via pública sem portar seu respectivo documento de habilitação na v ia 

original e da classe correspondente ao veículo dirigido. 

 

a) Para o cargo de Motorista e Operador de Máquinas Motrizes, o concurso será realizado em duas etapas, sendo uma prova 

objetiva e prova prática, que serão de caráter eliminatório e classificatório.  

 

b) Para os demais cargos do presente Edital, o concurso será realizado em uma única etapa, sendo prova objetiva, de caráter 

eliminatório e classificatório e títulos conforme Item 4.1. 

 

4.3 O Edital de Homologação das Inscrições será publicado em Edital nas dependências da Prefeitura Municipal, no Diário Oficial 

do Município e no Jornal Tribuna do Norte e site www.sawabonaconcursos.com.br.  

 

4.3.1 - As portas e/ou portões do recinto de realização das provas serão fechados às 8:30 horas, ou seja, 30 (trinta) minutos antes 

do início das provas. O candidato que chegar após este horário não poderá realizar as provas. 

 

4.3.2 - As provas objetivas (escritas)desenvolver-se-ão em forma de testes, através de questões de múltipla escolha, na forma 

estabelecida no presente Edital. 

 

4.3.3 - Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou qualquer outro motivo, 

estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e, os pontos correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos 

que não os obtiveram, independente de recurso. 

 

4.3.4 - A prova prática objetiva avaliar o grau de conhecimento e as habilidades do candidato de forma teórica e por meio de 

demonstração prática das atividades inerentes ao cargo ou função, respeitando-se o conteúdo programático descrito no presente 

Edital. 

 

4.3.5 - Durante as provas NÃO serão permitidas: consultas bibliográficas de qualquer espécie, utilização aparelhos eletrônicos, 

agenda eletrônica, bip, mp3/4/5/7/9/10/11, I-pod, I-phone, gravador, notebook, pager, palmtop, tablet, receptor, relógios com banco 

de dados, telefone celular, walkman, protetores auriculares e/ou qualquer material que não seja o estritamente necessário para a 

realização das provas. Os aparelhos “celulares” deverão ser desligados e deixados sobre a mesa do fiscal de sala até o término 

da prova. 

 

4.3.6 - Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, ausentar-se 

sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado de um fiscal. 

 

4.3.7 - O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 1:00 hora do horário previsto para o início das 

mesmas e constante do presente Edital, devendo entregar ao Fiscal da Sala o caderno de questões e respectiva folha de 

http://www.sawabonaconcursos.com.br/
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respostas. Não serão computadas questões não respondidas, que contenham rasuras, que tenham sido respondidas a lápis, ou 

que contenham mais de uma alternativa assinalada. 

 

4.3.8 - Não haverá provas em outros horários por conta de eventual enfermidade de candidato. 

 

4.3.9 - Ao final das provas, os três últimos candidatos deverão permanecer na sala, a fim de assinar o lacre do envelope das 

folhas de respostas juntamente com o fiscal, sendo liberados quando todos as tiverem concluído. 

 

4.3.10 - Será concedida fiscalização especial aos candidatos que, a critério médico, devidamente comprovado junto a Comissão 

Especial de Concurso - CEC, que estiver impossibilitado por motivos de saúde, de realizar a prova em sala de aula com os demais 

candidatos. 

 

4.4 - Os gabaritos com as devidas respostas das provas, tornar-se-ão públicos, após a aplicação das provas em até 10 (dez) dias, 

em Edital nas dependências da Prefeitura Municipal, no Diário Oficial do Município e no Jornal Tribuna do Norte e site 

www.sawabonaconcursos.com.br. 

 

4.5 O candidato que não atingir no mínimo 50% (cinquenta por cento) de aproveitamento na prova objetiva ou zerar em qualquer 

matéria está eliminado do Concurso Público. 

 

4.5.1 - Serão convocados para prova prática somente as 10 (dez) maiores notas da prova objetiva (motorista e operador de 

máquinas motrizes). 

 

4.5.2 - Consoante dispõe o Decreto Federal nº 6.944/2009 (Art.16, § 3º), nenhum candidato com nota empatada poderá ser 

eliminado antes da realização da prova prática, o critério de desempate cabe somente sobre o resultado final decorrente da 

aplicação das duas provas. 

4.6 - A ausência e a recusa do candidato em participar da prova objetiva e prova prática implicará, automaticamente, na sua 

exclusão do concurso. 

 

5. DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES 

 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 

CARGO PROVA DISCIPLINA 
Nº 

QUESTÕES 

VALOR POR 

QUESTÃO 

PESO 

TOTAL 

TABELA A 

Assistente Social 

Cirurgião Dentista 

Farmacêutico 

Nutricionista 

Psicólogo(a) CRAS 

Psicólogo(a)Educação 

Objetiva 

Português 20 2,5 50,0 

Conhecimentos Gerais 05 2,5 12,5 

Conhecimentos 

Específicos 
15 2,5 37,5 

TABELA B 

Contador Objetiva 
Português 10 2,5 25,0 

Matemática Financeira 10 2,5 25,0 

http://www.sawabonaconcursos.com.br/
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Conhecimentos Gerais 05 2,5 12,5 

Conhecimentos Específicos 15 2,5 37,5 

TABELA C 

Médico 

Médico PSF 

Professor de Educação 

Física 

Professor de Magistério 

Objetiva 

Português 20 2,5 50,0 

Conhecimentos Específicos 20 2,5 50,0 

 

NÍVEL MÉDIO COMPLETO 

CARGO PROVA DISCIPLINA 
Nº 

QUESTÕES 

VALOR POR 

QUESTÃO 

PESO 

TOTAL 

TABELA A 

Auxiliar Administrativo 

Auxiliar de Administração 

Hospitalar 

Técnico em Higiene Bucal 

Operador de Raio-X 

Técnico em Enfermagem 

Auxiliar de Tesouraria 

Objetiva 

Português 15 2,5 37,5 

Matemática 05 2,5 12,5 

Conhecimentos Específicos 20 2,5 50,0 

TABELA B 

Técnico Agrícola Objetiva 

Português 15 2,5 37,5 

Conhecimentos Gerais 05 2,5 12,5 

Conhecimentos Específicos 20 2,5 50,0 

TABELA C 

Encarregado de Patrimônio Objetiva 

Português 10 2,5 25,0 

Matemática 10 2,5 25,0 

Informática 20 2,5 50,0 

 

NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

CARGO PROVA DISCIPLINA 
Nº 

QUESTÕES 

VALOR POR 

QUESTÃO 

PESO 

TOTAL 

TABELA A 

Agente Comunitário 

Agente de Endemias 

 

Objetiva 

Português 10 3,0 30,00 

Matemática  05 3,0 15,0 

Conhecimentos 

Gerais 
05 3,0 15,0 

Conhecimentos 

Específicos 
10 4,0 40,00 

 

NÍVEL MÉDIO COMPLETO 
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CARGO PROVA DISCIPLINA 
Nº 

QUESTÕES 

VALOR POR 

QUESTÃO 

PESO 

TOTAL 

TABELA A 

Operador de Máquinas Motrizes (moto 

niveladora, pá-carregadeira, 

retroescavadeira e esteira). 

Objetiva 

Português 15 2,5 37,5 

Matemática  05 2,5 12,5 

Conhecimentos 

Específicos 
20 2,5 50,0 

 

NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

CARGO PROVA DISCIPLINA Nº QUESTÕES 
VALOR POR 

QUESTÃO 
PESO TOTAL 

TABELA A 

Gari 

Serviços Gerais 

Motorista 

Objetiva 

Português 10 3,0 30,0 

Matemática  10 3,0 30,0 

Conhecimentos Específicos  10 4,0 40,0 

 

NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

CARGO PROVA DISCIPLINA Nº QUESTÕES 
VALOR POR 

QUESTÃO 
PESO TOTAL 

TABELA A 

Auxiliar de 

Serviços 

Rodoviários 

Objetiva 

Português 20 3,5 70,0 

Matemática  10 3,0 30,0 

 

5.1 - A classificação final obedecerá à ordem decrescente de notas ou média. 

 

5.2 - Serão considerados aprovados, os candidatos que obtiverem 50% (cinquenta por cento) de acertos na matéria de 

conhecimento específico e na somatória dos acertos, obtiver nota igual ou superior a 50,0 (cinquenta) pontos. 

 

5.3 – A 1ª fase do Concurso Público será realizada por questões Objetiva, perfazendo em seu total 100,0 (cem) pontos.  

 

6. DOS TÍTULOS 

 

6.1 - O Concurso Público será de provas com valoração de títulos para os cargos de nível superior, Professor e exclusivamente de 

provas para os demais cargos. Serão considerados os seguintes títulos: 

 

ESPECIFICAÇÃO DOS TÍTULOS VALOR 

Doutorado 3,0 (Três) pontos - somente um título com mínimo de 360 h. 

Mestrado "Strict Sensu" 3,0 (Três) pontos - somente um título 

Pós-Graduação “Latu Sensu” 2,0 (dois) pontos – por especialização 
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6.2 – Os títulos, cujo valor tem variação de pontuação entre 0 (zero) e 3,0 (três) pontos, deverão ser entregues em envelopes, com 

a devida identificação, no dia da realização da prova objetiva. 

 

6.2.1 - Título de Doutorado – 3,0 (três) pontos, admitido somente um título de doutor.  

 

6.2 2 – Título de Mestrado "Strict Sensu" – 3,0 (três) pontos, admitido somente um título de mestre;  

 

6.2.3 - Especializações em Pós-Graduação "Lato Sensu", com o mínimo de 360 (trezentos e sessenta) horas – 2,0 (dois) pontos, 

admitindo-se até duas especializações.  

 

6.3 - Serão pontuados como títulos, Certificado/Declaração em papel timbrado da instituição, contendo assinatura e identificação 

do responsável e a respectiva carga horária, que ateste sobre a conclusão do curso. 

 

6.4 - A Empresa Sawabona, avaliadora do Concurso Público, atribuirá à somatória dos títulos apresentados pelos candidatos, no 

máximo 10,0 (dez) pontos, cujo total não deverá ser excedido em nenhuma hipótese. 

 

6.5 - Sobre a nota obtida pelos candidatos serão somados os pontos referentes aos títulos, para classificação final. 

 

6.6 - Os pontos serão contados apenas para efeito de “classificação” e não de “aprovação”. 

 

6.7 - Os candidatos deverão apresentar na data das provas, até 30 (trinta minutos) após o encerramento das mesmas, em salas 

especialmente designadas, CÓPIA REPROGRÁFICA AUTENTICADA de eventuais títulos que possuam, conforme item 6.1 do 

presente Edital. Não serão considerados os títulos apresentados, por qualquer forma, fora do dia e horário acima determinados e 

estes deverão ser apresentados e entregues em envelope identificado com nome, cargo e número de inscrição do candidato, que 

após conferência será fechado, emitindo-se comprovante de recebimento. 

 

6.8 - Não serão aceitos protocolos de documentos referentes a títulos. 

 

6.8.1 - Somente serão considerados os títulos comprovados através de cópias reprográficas devidamente autent icadas em 

cartório. 

 

6.9 - Não haverá segunda chamada para entrega dos títulos, qualquer que seja o motivo de impedimento do candidato que não os 

apresentou no dia e horário determinados. 

 

6.10 - Em que pese os títulos serem apresentados na data das provas, os pontos somente serão contados se o candidato obtiver 

a nota mínima para aprovação na prova objetiva. 

 

6.11 - Os títulos entregues serão inutilizados após decorrido o prazo de 90 (noventa) dias corridos, contado da data da divulgação 

oficial do resultado final do Concurso. 

 

6.12 - Não serão pontuadas como título, graduação ou pós-graduação, quando exigidas como pré-requisito. Quando o título 

apresentado se constituir em um dos pré-requisitos, a graduação deverá ser apresentada, sob pena de ser considerado pré-

requisito e não título. 

 

7. DAS NORMAS 
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7.1 - LOCAL – DIA - HORÁRIO - As provas serão realizadas no dia 11 de janeiro de 2014 às 9:00 horas, em locais a serem 

divulgados através de Edital próprio que será afixado no local de costume da Prefeitura, através de jornal com circulação no 

município e através do site www.sawabonaconcursos.com.br, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias. As provas práticas 

serão realizadas em data, locais e horários a serem informados no edital de classificação parcial das provas objetivas (escri tas). A 

critério da Empresa SAWABONA e da Prefeitura Municipal de Rosário do Ivaí - PR, as provas práticas poderão ser remarcadas 

para outra data. 

 

7.1.1 - Caso o número de candidatos exceda a oferta de lugares nas escolas localizadas na cidade, a SAWABONA CONCURSOS 

e a Prefeitura poderão alterar horários das provas ou até mesmo dividir a aplicação das provas em mais de uma data, cabendo 

aos candidatos à obrigação de acompanhar as publicações oficiais e através do site www.sawabonaconcursos.com.br. 

 

7.2 - Será disponibilizado no site www.sawabonaconcursos.com.br, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, a convocação. 

Essa comunicação não tem caráter oficial, apenas informativo. 

 

7.3 - COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, nem utilização 

de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e similares. Reserva-se à Comissão Examinadora do Concurso Público e aos 

Fiscais, o direito de excluir da sala e eliminar do restante das provas o candidato cujo comportamento for considerado inadequado, 

bem como, tomar medidas saneadoras e restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta das provas. 

 

7.4 - Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um acompanhante, 

que terá local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda da criança. 

 

7.5 - Não haverá sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas e os candidatos deverão 

comparecer, no mínimo 01 (uma) hora antes do horário marcado para o início das provas, as portas e/ou portões do recinto de 

realização das provas serão fechados 30 (trinta) minutos antes do início das provas. O candidato que chegar após este horário 

não poderá realizar as provas. 

 

7.6 - É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes a 

este Concurso Público, os quais serão afixados também nos quadros de aviso da Prefeitura, devendo ainda manter atualizado seu 

endereço. 

 

 8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

8.1 - O preenchimento da ficha-requerimento de inscrição é de inteira responsabilidade do candidato. 

 

8.2 - O pedido de inscrição será indeferido a qualquer tempo, se o candidato não satisfizer as exigências legais contempladas 

neste Edital. 

 

8.2.1 - O candidato que fizer em qualquer documento, declaração falsa ou inexata, deixar de apresentar os documentos exigidos, 

ou deixar de atender os requisitos exigidos por este edital, ainda que verificado posteriormente, será excluído do concurso, com a 

consequente anulação do ato de investidura no cargo, pela autoridade competente, sem prejuízo das med idas de ordem 

administrativa, civil e criminal. 

 

8.3 - O simples requerimento de inscrição do candidato implicará aceitação total e incondicional das disposições, normas e 

instruções constantes neste Edital e em quaisquer editais e normas complementares que vierem a ser publicados com vistas ao 

Concurso Público objeto deste Edital. 

http://www.sawabonaconcursos.com.br/
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8.4 - O candidato aprovado e classificado, quando convocado para posse, será submetido ao regime Estatutário. 

 

8.4.1 - O candidato aprovado e convocado, deverá apresentar os seguintes documentos para admissão e posse, além de observar 

o previsto no item 2.2 deste Edital: 

 

I - Cédula de Identidade (R.G.) e fotocópia autenticada; 

 

II - Certificado de reservista e fotocópia autenticada, quando couber; 

 

III - Título de eleitor e fotocópia autenticada; 

 

IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência; 

 

V - Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.) e fotocópia autenticada; 

 

VI - Comprovante de escolaridade e habilitação exigida e fotocópia autenticada; 

 

VII - Registro no órgão de classe e fotocópia autenticada; 

VIII - Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia autenticada; 

 

IX - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber; 

 

X - Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente; 

 

XI - Laudo de sanidade física e mental; 

 

XII - Certidões negativas de antecedentes criminais, fornecidas pela Justiça Estadual, onde o candidato residiu  nos 5 (cinco) 

últimos anos; 

 

XIII - Declaração dos bens e valores que constituem seu patrimônio; 

 

XIV - Declaração quanto ao exercício de outro cargo, emprego ou função pública; 

 

XV - Exames de laboratório que forem solicitados por ocasião de sua convocação para prestação de exame de saúde física e 

mental, que serão realizados através do Centro de Saúde Municipal.  

 

8.5 - Para efeito de admissão o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em todos os exames médicos realizados 

por ocasião do exame admissional. 

 

8.5.1 - A aprovação nos exames médicos é de caráter eliminatório, considerando-se aprovado o candidato tido como apto. 

 

8.6 - Para o provimento do cargo concursado, o candidato deverá atender as condições necessárias, quais sejam: i) atendimento 

aos requisitos para inscrição de acordo com o item 2 e seus subitens constantes deste Edital; ii) apresentação da documentação 

exigida para posse conforme dispõe o subitem 8.4.1 deste Edital; e iii) aprovação nos exames de saúde de acordo com o item 8.5 

e seus subitens do presente Edital. 
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8.7 - O candidato aprovado e convocado deverá comparecer na Prefeitura Municipal no prazo de trinta dias, para ser empossado, 

submetendo-se a estágio probatório de 36 (trinta e seis) meses período em que será avaliado quanto ao exercício de suas 

atribuições. 

 

8.8 - O concurso terá validade por 02 (dois) anos a contar da data da homologação do resultado final dos aprovados, prorrogável, 

uma única vez, pelo mesmo período (Art.14 Lei Municipal nº 161/98). 

 

8.8.1 - O concurso destina-se ao provimento dos cargos vagos e dos que vagarem no prazo de validade de que trata o presente 

Edital. 

 

8.9 - Somente haverá revisão de notas atribuídas ao candidato, mediante requerimento fundamentado à Comissão Especial do 

Concurso Público, que após análise das justificativas deliberará a respeito. 

 

8.9.1 - O prazo de interposição de pedido de revisão será de 02 (dois) dias úteis a contar da publicação da classificação parcial. 

 

8.9.2 - O pedido de revisão deverá conter argumentação lógica e consistente, indicando, precisamente, a questão ou ponto sobre 

o qual versa a reclamação, e será apresentado no protocolo da Prefeitura Municipal. 

 

8.9.3 - O pedido de revisão destituído de fundamentação será indeferido. 

 

8.9.4 - Se provido o pedido de revisão, a Comissão Especial do Concurso determinará as providências devidas. 

 

8.9.5 - Serão rejeitados os pedidos de revisões que não estiverem redigidos em termos claros e objetivos, bem como, os 

requerimentos que derem entrada fora do prazo. 

 

8.9.6 - Se dos exames de recursos resultar em anulação de questão (ões), a pontuação correspondente a essa (s) questão (ões) 

será atribuída a todos os candidatos, independente de terem recorrido ou não, desde que já não tenham recebido a pontuação 

correspondente a questão anulada quando da correção dos gabaritos. 

 

8.9.7 - Só será deferido o requerimento se o candidato comprovar que houve erro da Banca Examinadora ou atribuição de notas 

diferentes para soluções iguais. 

 

8.10 - Não haverá segunda chamada para prova, importando a ausência por qualquer motivo, inclusive moléstia ou atraso, na 

exclusão do candidato no concurso. 

 

8.11 – Não será atribuída ponto a resposta, quando no cartão resposta for assinalada mais de uma resposta ou rasura, intenção 

de marcação, ainda que legível, bem como aquela que não for assinalada no cartão resposta, ou assinalada a lápis. 

 

8.11.1 - Em hipótese nenhuma, haverá substituição do cartão resposta em caso de erro ou rasura do candidato. 

 

8.11.2 - Somente será permitido assinalamento nos cartões respostas feitos pelos próprios candidatos. 

 

8.12 - As salas de prova serão fiscalizadas por pessoas especialmente nomeadas pela Comissão Especial do Concurso, sendo 

vedado o ingresso de pessoas estranhas ao concurso. 
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8.13 - Nenhum candidato poderá ausentar-se do recinto da prova a não ser momentaneamente e acompanhado por fiscal. 

 

8.14 - Ao terminar a prova, o candidato entregará obrigatoriamente ao Fiscal de Sala todo o material recebido. 

 

8.15 - Por razões de ordem técnica e direitos autorais, não será fornecido exemplares das provas a candidatos ou a instituições 

públicas ou privadas, mesmo após o encerramento do Concurso Público. 

 

8.16 - Eventuais erros de digitação de nomes e números de inscrições deverão ser corrigidos no dia das provas, em Ata, pela 

Comissão Especial. 

 

8.17 - Será excluído do concurso público, por ato da Comissão Especial do Concurso, o candidato que cometer alguma das 

irregularidades constantes abaixo: 

 

I – Agir com incorreção ou descortesia, para com qualquer membro da equipe encarregada na aplicação das provas; 

 

II – Utilizar ou tentar utilizar por meios fraudulentos para obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer etapa do processo 

seletivo; 

 

III – Não devolver integralmente o material recebido no dia das provas escritas; 

 

IV – Comunicar-se com os demais candidatos, ou pessoas estranhas ao Concurso, bem como consultar livros ou apontamentos; 

 

V – Ausentar-se do recinto, a não ser momentaneamente, em casos especiais e em companhia do fiscal; 

 

8.18 - As notas das provas bem como a nota final, não sofrerão aproximações ou arredondamentos, considerando-se as 04 

(quatro) casas. 

 

8.19 - Serão publicadas as notas obtidas pelos candidatos e o nome dos candidatos que não estiveram presentes no dia da prova. 

 

8.20 - A taxa de inscrição não será devolvida em hipótese alguma, ressalvado o disposto no item 2.1.21.  

 

8.21 - A elaboração do edital, anexos e as inscrições, bem como, a aplicação, correção das provas e a divulgação do gabarito 

será realizada pela empresa SAWABONA PROMOÇÕES E EVENTOS PEDAGÓGICOS LTDA – CNPJ Nº 08.473.997/0001-09, 

contratada por meio da Tomada de Preços nº 006/2012 de 27/07/2012, a qual terá total autonomia e responsabilidade sobre a 

elaboração e julgamento das provas, bem como sobre os demais atos inerentes a realização do concurso público. 

 

8.21.1 - Os cartões respostas depois de colocados em sobrecarta fechada e rubricada, ficarão sob a guarda da Empresa 

Contratada. 

 

8.22 - Todas as provas objetivas e gabaritos referentes ao concurso serão confiados, após seu término, à guarda da Empresa 

Contratada, serão mantidos pelo prazo de 03 (três) meses da homologação, findo o qual, serão incinerados. Os demais 

documentos como: edital de abertura, homologação das inscrições, homologação de resultado final, resolução e portaria da 

comissão especial entre outros, serão mantidos à guarda do Município, por um prazo de dois anos após a homologação, findo o 

qual serão incinerados. 
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8.23 - A administração reserva-se no direito de chamar os candidatos habilitados na medida de suas necessidades, assegurando 

àqueles classificados dentro das quantidades de vagas ofertadas o direito de serem nomeados dentro do prazo de validade do 

Concurso Público, respeitando-se os limites impostos pelo Art.19, 21 e 22 Parágrafo Único, Inciso I e III da Lei Complementar no 

101/2000 de 04/05/2000. 

 

8.24 - O candidato que, convocado, recusar a posse ou deixar de assumir o exercício da função no prazo estipulado, perderá o 

direito à nomeação. 

 

8.25 - O candidato que estiver investido em dois cargos públicos ativos, quando da sua convocação, não poderá assumir sua vaga 

se não renunciar a um dos vínculos anteriores, salvo as exceções previstas em Lei. 

 

8.26 - Os prazos fixados neste edital poderão ser prorrogados a juízo da Comissão Especial e anuência do Prefeito Municipal, 

através de publicidade prévia e ampla. 

 

8.27 - É de inteira responsabilidade dos candidatos acompanhar os editais, portarias, decretos, comunicados e demais 

publicações referente a este Concurso através de Edital nas dependências da Prefeitura Municipal, no Diário Oficial do Município e 

no Jornal Tribuna do Norte. 

 

8.28 - As normas deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualização ou acréscimos, enquanto não consumada a 

providência ou evento que lhes disserem respeito. 

 

8.29 - O resultado final das provas objetivas (escritas) será divulgado em Edital nas dependências da Prefeitura Municipal, no 

Diário Oficial do Município e no Jornal Tribuna do Norte, no site sawabonaconcursos.com.br . 

 

8.30 - Todos os atos do Concurso Público serão praticados pela Empresa Contratada em conjunto com a Prefeitura Municipal de 

Rosário do Ivaí. 

 

8.31 - Todas as provas ficarão, desde a elaboração, sob a guarda e responsabilidade da Empresa Contratada. 

 

8.32 - Os conteúdos básicos para as provas objetivas são os constantes do Item 5 e no Anexo II deste Edital, que estará 

disponível a partir de 02 de Dezembro de 2014. 

 

8.33 - Durante o prazo de validade do concurso de que trata este edital, nada impede que outro seja aberto, levado a efeito e 

classificados os aprovados, sendo que não se nomeará dentro desse prazo, os classificados de um concurso posterior, enquanto 

existir concursado anterior com direito à posse. 

 

9. DAS MATÉRIAS 

 

Edital com o conteúdo programático das provas no ANEXO II 

 

10. DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

 

10.1 - A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter eliminatório e classificatório. 

 

10.1.1 - A nota da prova objetiva será obtida com aplicação da fórmula abaixo: 
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NPO = 
100

𝑇𝑄𝑃
 xNAP 

 

ONDE: NPO = Nota da prova objetiva 

 

TQP = Total de questões da prova 

 

NAP = Número de acertos na prova 

 

 

10.1.2 - Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos. 

 

10.1.3 - O candidato que não auferir a nota mínima de 50 (cinquenta) pontos na prova objetiva ou zerar em qualquer matéria será 

desclassificado do Concurso Público. 

 

11. DA FORMA DE AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA 

 

11.1 - A prova prática tem por objetivo auferir a Capacidade Técnica e a Agilidade através de avaliação do desenvolvimento de 

tarefas propostas dentro das atribuições inerentes ao cargo. 

 

11.1.1 - A Capacidade Técnica se traduz na capacidade teórica e prática de manuseio adequado de equipamentos e utensílios 

empregados no desenvolvimento de tarefas propostas. 

 

11.1.2 - A Agilidade será avaliada pelo tempo gasto no desenvolvimento completo e correto das tarefas propostas, sendo estas 

extraídas do conteúdo programático descrito no presente Edital. 

 

11.1.3 - A prova prática será avaliada de “0” (zero) a “100” (cem) pontos e terá como critério de avaliação a "Capacidade Técnica" 

que vale de “0” (zero) a “50” (cinquenta) pontos e o "Grau de Agilidade" que vale de “0” (zero) a “50” (cinquenta) pontos. 

 

11.1.4 - Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem no mínimo 50 (cinquenta) pontos na prova prática. 

 

12. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 

12.1 - Na classificação final entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência os seguintes: 

 

a) - idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003, entre si e frente aos demais, dando-se 

preferência ao de idade mais elevada, considerando-se o ano, o mês e o dia do nascimento. 

 

b) - maior idade. 

 

12.2 - Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se dará pelo 

candidato que tiver maior nota na prova de conhecimentos específicos. 

 

13. DO RESULTADO FINAL 
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13.1 - Para os candidatos cujos cargos o Edital prevê exclusivamente prova objetiva, o resultado final será a nota obtida com o 

número de pontos auferidos na prova, acrescido da soma dos títulos, se houver. 

 

13.2 - Para os candidatos cujos cargos o Edital prevê prova objetiva e prática, a nota final será a média aritmética obtida com a 

soma das notas nas provas objetivas e práticas, cuja fórmula é a seguinte: 

 

NF = 
𝑁𝑃𝑂+𝑁𝑃𝑃

2
 

 

ONDE: NF = Nota Final 

 

NPO = Nota na Prova Objetiva 

 

NPP = Nota na Prova Prática 

 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

14.1 - A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do Concurso Público, 

estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 

 

14.2 - A falsidade ou inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que verificados 

posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo de 

responsabilização nas esferas administrativa, cível e penal. 

 

14.3 - A Empresa SAWABONA, bem como o órgão realizador do presente certame não se responsabilizam por quaisquer cursos, 

textos, apostilas e outras publicações referentes ao concurso. 

 

14.4 - Considerando que convivemos com dupla ortografia pelo prazo de 03 (três) anos de transição, serão aceitas como corretas 

as duas normas ortográficas. 

 

14.5 - Caberá recurso à Empresa SAWABONA, em face do gabarito oficial e/ou contra o conteúdo da prova, no tocante a erro 

material ou de teor das questões, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data da disponibilização do gabarito oficial. 

 

14.6 - Julgados os recursos em face do gabarito, sendo o caso, será publicado um novo gabarito, com as modificações 

necessárias, que permanecerá no site pelo prazo de 02 (dois) dias úteis. Caberá à Empresa SAWABONA decidir sobre a anulação 

de questões julgadas irregulares. No caso de anulação, a questão será considerada correta para todos. 

 

14.7 - Em qualquer caso, não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax ou via eletrônica. A interposição deverá ser 

feita diretamente pelo candidato ou por intermédio de procurador habilitado com poderes específicos, mediante protocolo no se tor 

competente da Prefeitura Municipal de Rosário do Ivaí - PR, contendo nome do candidato, RG, número de inscrição, cargo para o 

qual se inscreveu e as razões recursais. Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos de plano, 

sem julgamento de mérito. 

 

14.8 - Após 180 (cento e oitenta) dias da divulgação oficial do resultado final do Concurso Público, as Folhas de Respostas serão 

incineradas. 
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14.9 - O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador, após o resultado 

final. 

 

14.10 - A validade do presente Concurso Público será de até 02 (dois) anos, contados da homologação final dos resultados, 

podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Administração (Art.14 Lei Municipal nº 161/98). 

 

14.11 - A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de classificação, não gerando 

o fato de aprovação, direito à nomeação. Apesar das vagas existentes, os aprovados serão chamados conforme as necessidades 

locais, a critério da Administração. 

 

14.12 - Nos termos do artigo 37, § 10, da Constituição Federal, acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 04/06/98, é 

vedada a percepção simultânea de salários com proventos de aposentadoria, salvo nas hipóteses de acumulação remunerada, 

expressamente previstos pela Lei Maior. 

 

14.13 - Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam com qualquer dos sócios da Empresa SAWABONA, a 

relação de parentesco disciplinada nos Artigos 1591 a 1595 do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a tempo o candidato 

terá sua inscrição indeferida, e se verificado posteriormente à homologação o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo 

das medidas administrativas e judiciais cabível. 

 

14.13.1- Não obstante as penalidades cabíveis, a Empresa SAWABONA poderá, a qualquer tempo, anular a inscrição ou a prova 

do candidato, desde que verificadas falsidades de declaração ou irregularidades na prova. 

 

14.14 - Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no presente Edital 

e Lei Orgânica Municipal serão deliberados conjuntamente pela Comissão Especial de concurso – CEC, pelo Executivo Municipal 

e Empresa SAWABONA. 

 

14.15 - A Homologação do Concurso Público poderá ser efetuada por cargo, individualmente, ou pelo conjunto de 

cargos constantes do presente Edital, a critério da Administração. 

 

14.16 - A inexatidão das informações ou a constatação, mesmo posterior, de irregularidade em documentos ou nas 

provas, eliminarão o candidato do Concurso Público. 

 

14.17 - Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da data do presente Edital. 

 

 

ADEMAR ALVES DA SILVA                             MARCO AURÉLIO RODRIGUES DOS ANJOS 

                              Prefeito Municipal                                                                     Presidente da Comissão 

                                                                    Especial de Concurso 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Rosário do Ivaí - PR, 02 de dezembro de 2014. 

Ademar Alves da Silva 

Prefeito Municipal 
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CRONOGRAMA 

 

DESCRIÇÃO DATA 

DATA DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2014 03/12/2014 

DATA DAS INSCRIÇÕES 04 A 19/12/2014 

PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 22/12/2014 

RECURSO CONTRA A HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 24 E 26/12/2014 

DATA PROVÁVEL DA PROVA OBJETIVA PARA TODOS OS CARGOS 11/01/2015 

DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR  14/01/2015 

RECURSO CONTRA O GABARITO 15 E 16/01/2014 

DIVULGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO PARCIAL (TODOS OS CARGOS)  20/01/2015 

RECURSO CONTRA A CLASSIFICAÇÃO PARCIAL – PROVA OBJETIVA E TÍTULOS  21 E 22/01/2015 

DIVULGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 26/01/2015 

DATA PROVÁVEL DA PROVA PRÁTICA (MOTORISTA E OPERADOR DE MÁQUINAS MOTRIZES) 25/01/2015 

DIVULGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO FINAL (MOTORISTA E OPERADOR DE MÁQUINAS MOTRIZES) 28/01/2015 

RECURSO CONTRA A CLASSIFICAÇÃO FINAL (MOTORISTA E OPERADOR DE MÁQUINAS MOTRIZES) 29 E 30/01/2015 

HOMOLOGAÇÃO FINAL PELO EXECUTIVO MUNICIPAL (DECRETO) 01/02/2015 

 

 

O cronograma apresentado trata-se de uma previsão para execução das atividades inerentes ao Concurso Público, podendo as 

datas sofrer alterações segundo as necessidades da Prefeitura Municipal de Rosário do Ivaí e da Empresa Sawabona. 

 

Qualquer alteração no presente cronograma será divulgada nos sites www.sawabonaconcursos.com.br e na Prefeitura Municipal 

de Rosário do Ivaí – PR. 

 

 

http://www.sawabonaconcursos.com.br/
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ANEXO I 

 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 

 

1 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

Atender os moradores de cada casa em todas as questões relacionadas com a saúde, identificar problemas, orientar, encaminhar 

e acompanhar a realização dos procedimentos necessários a: proteção, promoção, recuperação/reabilitação da saúde das 

pessoas daquela comunidade. Cód. 3522-10 

 

2 - AGENTE DE ENDEMIAS 

Exercer atividades de vigilância, prevenção, e controle de doenças e promoção a saúde, desenvolvidas em conformidade com as 

diretrizes do Sistema Único de Saúde – SUS. 

 

3 - ASSISTENTE SOCIAL 

Prestar serviço de âmbito social, identificando e analisando necessidades e aplicando métodos e processos básicos de serviço 

social, coordenar e executar as tarefas pertinentes à política de benefício dos servidores, bem como a coleta de dados para sua 

reformulação e ampliação. Cód.2516-05 

 

4 - AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO HOSPITALAR 

Atendimento ao público em geral, planejar, orientar e executar atividades pertinentes à Administração em seus vários segmentos. 

 

5 - AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

Realizar trabalhos de protocolo, seleção, classificação, registro e arquivamento de documentos administrativos em geral; redigir 

informações de rotina; efetuar controle de estocagem; digitar textos e relatórios, confeccionar planilhas, alimentar sistemas de 

convênios via web, efetuar serviço de entrega de documentos. 

 

6 - AUXILIAR DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 

Compreende a função que tem como atribuição auxiliar o Departamento Rodoviário, em suas diversas funções. 

 

7 - AUXILIAR DE TESOURARIA 

Compreende as atividades de recebimento e controle de receitas públicas 

 

8 - CIRURGIÃO DENTISTA 

Diagnosticar e tratar afecções da boca, dentes e região maxilofacial, utilizando processos clínicos, cirúrgicos ou protéticos , para 

promover e recuperar a saúde bucal e geral. Cód. 2232. 

 

9 - CONTADOR 

Executar serviços contábeis e interpretar e estar atualizado sobre legislação referente à contabilidade pública; 

 

10 - ENCARREGADO DE PATRIMONIO 

Coordenar e supervisionar as atividades relacionadas à manutenção e controle dos bens patrimoniais, elaboração e assinatura 

dos Termos de Responsabilidade e rotinas de movimentação, para manutenção ou empréstimo, de tombamento e de baixa de 
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bens no sistema, sempre vinculadas à cada unidade, tem permissão legal de consulta a todas as características dos bens nas 

Divisões e Departamentos da Prefeitura, como também para emissão de relatórios. 

 

11 - FARMACÊUTICO 

Programar, orientar e supervisionar atividades laboratoriais, de vigilância sanitária e epidemiológica. 

 

12 - GARI 

Compreende as atividades referentes à coleta, descarregamento e incineração do lixo. 

Fazer limpeza em vias públicas e praças 

 

13 - MÉDICO 

Prestar atendimento médico em clínica geral e/ou em especialidades a serem definidas a bem do serviço público, coordenar 

atividades médicas institucionais; diagnosticar situação de saúde da comunidade, executar atividades médicas-sanitárias, 

desenvolver programas de saúde pública. Cód. 2231 

 

14 - MÉDICO PSF 

Prestar atendimento médico em clínica geral e/ou em especialidades a serem definidas a bem do serviço público, coordenar 

atividades médicas institucionais; diagnosticar situação de saúde da comunidade, executar atividades médicas-sanitárias, 

desenvolver programas de saúde pública. Cód. 2231 

 

15 - MOTORISTA 

Compreende as atividades que se destinam a dirigir ambulância, automóveis, ônibus e caminhões, no transporte de pacientes, 

materiais de pequeno porte, estudantes e cargas pesadas. 

 

16 - NUTRICIONISTA 

Planejamento, organização, direção, supervisão e avaliação e serviços de alimentação e nutrição. Assistência e educação 

nutricional a coletividade ou individual, sadios ou enfermos, em instituições públicas e privadas e em consultório de nutrição e 

dietética.Cód. 2237-05. 

 

17 - OPERADOR DE MÁQUINAS MOTRIZES (motoniveladora, pá-carregadeira, retroescavadeira e esteira) 

Condução de veículos da espécie; Manobras; Conhecimentos sobre os instrumentos do painel de comando; Manutenção do 

veículo; Direção e  operação veicular de máquinas leves e pesadas motorizadas e não motorizadas.  

 

18 - OPERADOR DE RAIO X 

Conhecimentos de técnicas de utilização do Raio X; Conhecimentos de técnicas de revelação e fixação e de elementos dos 

componentes químicos do revelador e fixador; Legislação concernente ao Operador de Raio X; Riscos e precauções - 

equipamentos de proteção individual e coletiva. 

 

19 - PREFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

Participar ativamente da elaboração da proposta pedagógica da escola como objetivo de fundamentar e esclarecer a concepção 

da infância, o papel da Educação Física no espaço escolar, especialmente, nesta etapa de ensino, e o verdadeiro sentido da 

corporalidade na formação humana; Participar das reuniões sistemáticas de estudos na escola, inclusive, nas horas-atividade;  

Acompanhar e avaliar com os professores o desenvolvimento integral dos alunos, a partir de uma avaliação diagnóstica, 

cumulativa e processual; Realizar registros sistemáticos dessas avaliações por meio de parecer descritivo, evitando estigmatizar 

os alunos; Planejar suas ações com os professores considerando as experiências culturais que a criança traz para então ampliar 
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seus conhecimentos, a partir de atividades lúdicas que estimulem a imaginação, a expressão e a criação em diferentes espaços e 

a socialização; 

 

20 - PROFESSOR DE MAGISTÉRIO 

Compreender as atividades de alfabetização, ensino, verificação de aprendizado e educação de alunos: 

 

21 - PSICÓLOGO (A) (CRAS) 

Executar tarefas de sua formação profissional tais como: diagnósticos, aplicação de testes psicológicos, orientação, identificação 

e correção de distúrbios da aprendizagem, encaminhamento de casos, etc. Cód. 251530. 

 

22 - PSICÓLOGO (A) EDUCAÇÃO 

Executar tarefas de sua formação profissional tais como: diagnósticos, aplicação de testes psicológicos, orientação, identificação 

e correção de distúrbios da aprendizagem, encaminhamento de casos, etc. Cód. 251530. 

 

23 - SERVIÇOS GERAIS 

Compreende as atividades referentes à limpeza e desinfecção de próprios municipais, higienização de crianças, e de copa e 

cozinha.  

 

Compreende também as atividades que se destinam a lavar, desinfetar e passar as roupas utilizadas pelos pacientes. 

 

Compreende tarefas braçais simples e que não exigem conhecimento especializados. 

 

24 - TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

Compreende as atividades desenvolvidas de enfermagens em hospitais, clínicas, centros de saúde e outros estabelecimentos de 

assistência médica, embarcações e domicílios. 

 

25 - TÉCNICO AGRICOLA 

Compreende as atividades desenvolvidas em propriedades rurais, com vistas a dar melhor condição de vida ao agricultor. 

Executar e orientar serviços na área de agropecuária, realizando experimentos com pasto, silagem, feno, adubação verde, 

preparo de solo e controle biológico de pragas; emitir relatórios informativos aos órgãos competentes 

 

26 - TÉCNICO EM HIGIENE BUCAL 

Compreende as atividades referentes ao planejamento, coordenação, orientação e execução de serviços inerentes a área de 

Odontologia. 
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ANEXO II 

 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

 

NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

 

Língua Portuguesa: Alfabeto da Língua Portuguesa; Ordem Alfabética; Ordenação de Frases; Ortografia; Divisão Silábica e 

Classificação quanto ao número de sílabas; Frases:- Interrogativa – Exclamativa – Afirmativa – Negativa; Classes de Palavras; 

Comparação de palavras entre si: Sinônimos e Antônimos; Acentuação Gráfica; Sinais de Pontuação; Concordância dos Nomes 

(substantivos) e dos Verbos; Conjugação verbal;Análise e Interpretação de Textos.  

 

Matemática: Conjunto dos números naturais: quatro operações fundamentais – resolução de problemas sobre as quatro 

operações; Sistema de numeração decimal: números até bilhão; Noções de: dúzia, arroba, metade, dobro, triplo, um quarto ou 

quarta parte, um terço ou terça parte; Medidas de: comprimento, superfície, massa, capacidade e tempo – transformações – 

problemas; Número decimal: operações. Sistema Monetário Nacional – Real; Perímetro e área de quadrado e retângulo; 

Operações com frações; Operações com números decimais.  

Conhecimentos Gerais: Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia do Brasil; Atualidades Nacionais  

e Internacionais; Meio Ambiente; Cidadania; Direitos Sociais – Individuais e Coletivos; Ciências Físicas e Biológicas –  

Ciência Hoje. FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Livros diversos sobre História, Geografia, Estudos  

Sociais e Meio Ambiente.  

 

NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO  

 

 Língua Portuguesa: Fonema e Sílaba; ortografia; Estrutura e Formação das Palavras; Classificação e Flexão das  Palavras; 

Classes de Palavras: tudo sobre substantivo, adjetivo, preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome,  numeral, interjeição  e 

artigo; Acentuação; Concordância nominal; Concordância Verbal; Regência Nominal; Regência  Verbal; Sinais de Pontuação; Uso 

da Crase; Colocação dos pronomes nas frases; Termos Essenciais da Oração (Sujeito e Predicado); Análise e Interpretação de 

Textos.  

 

Matemática: Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões (cálculo),  problemas, 

raiz quadrada; MDC e MMC – cálculo – problemas; Porcentagem; Juros Simples; Regras de três simples e  composta; Sistema de 

medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo, volume; Sistema Monetário Nacional (Real); Equações: 1º e 2º 

graus; Inequações do 1º grau; Expressões Algébricas; Fração Algébrica; Geometria Plana.  

Conhecimentos Gerais: Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia do Brasil; Atualidades Nacionais  

e Internacionais; Meio Ambiente; Cidadania; Direitos Sociais – Individuais e Coletivos; Ciências Físicas e Biológicas –  

Ciência Hoje. FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Livros diversos sobre História, Geografia, Estudos  

Sociais e Meio Ambiente.  

 

NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO  

 

Língua Portuguesa: FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – Encontros 

Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações  ortográficas. 

ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos  genéricos das regras de 

acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos 
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diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos  – Processos de formação das palavras – 

Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição –  Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de 

Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos  Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – 

Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais 

de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS  DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos 

– Tipos de Comunicação:  Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão 

Textual.  ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem.  

 

Matemática: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores; Equação de 2º  grau: resolução 

das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: resolução –  problemas de 1º grau; Equações 

fracionárias; Relação e Função: domínio, contradomínio e imagem; Função do 1º grau – função constante; Razão e Proporção; 

Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e composta; Porcentagem;  Juros Simples e Composto; Conjunto de números 

reais; Fatoração de expressão algébrica; Expressão algébrica –  operações; Expressões fracionárias – operações - simplificação; 

PA e PG; Sistemas Lineares; Números complexos;  Função exponencial: equação e inequação exponencial; Função logarítmica; 

Análise combinatória; Probabilidade;  Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, cosseno, tangente, relação fundamental; 

Geometria Analítica; Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz 

quadrada;  Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e 

volume.  

Conhecimentos Gerais: Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia do Brasil; Atualidades Nacionais  

e Internacionais; Meio Ambiente; Cidadania; Direitos Sociais – Individuais e Coletivos; Ciências Físicas e Biológicas –  

Ciência Hoje. FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Livros diversos sobre História, Geografia, Estudos  

Sociais e Meio Ambiente.  

 

NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO  

 

Língua Portuguesa: FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – Encontros 

Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações ortográficas. 

ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras de 

acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos 

diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – 

Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição –  Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de 

Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos  Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – 

Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais 

de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS  DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos 

– Tipos de Comunicação:  Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão 

Textual.  ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem.  

 

Matemática: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores; Equação de 2º  grau: resolução 

das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: resolução –  problemas de 1º grau; Equações 

fracionárias; Relação e Função: domínio, contradomínio e imagem; Função do 1º grau – função constante; Razão e Proporção; 

Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e composta; Porcentagem; Juros Simples e Composto; Conjunto de números 

reais; Fatoração de expressão algébrica; Expressão algébrica – operações; Expressões fracionárias – operações - simplificação; 

PA e PG; Sistemas Lineares; Números complexos;  Função exponencial: equação e inequação exponencial; Função logarítmica; 

Análise combinatória; Probabilidade; Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, cosseno, tangente, relação fundamental; 

Geometria Analítica; Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz 
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quadrada; Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e 

volume.  

Conhecimentos Gerais: Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia do Brasil; Atualidades Nacionais  

e Internacionais; Meio Ambiente; Cidadania; Direitos Sociais – Individuais e Coletivos; Ciências Físicas e Biológicas –  

Ciência Hoje. FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Livros diversos sobre História, Geografia, Estudos  

Sociais e Meio Ambiente.  

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE: 

 

Competências e habilidades do Agente Comunitário de Saúde. Cadastramento de famílias. Pré-Natal. Parto e Nascimento 

Humanizado, Puerpério. Aleitamento materno. Prevenção de Acidentes. Ações educativas para a prevenção do câncer cérvico-

uterino e de mama. Vigilância epidemiológica, endemias, epidemia, pandemia, hospedeiros, reservatório, vetores de doenças, via 

de transmissão de doenças. Indicadores de saúde. Interpretação demográfica. Saneamento Básico Meio Ambiente (água, Solo e 

Saúde). Higiene pessoal (bucal). Saúde da criança, do adolescente, da mulher, do idoso. Direitos da criança. Direito dos idosos. 

Alimentação e nutrição. Planejamento familiar. Prevenção e combate ao uso de drogas. Conhecimento sobre as principais 

doenças Infecciosas e Parasitárias: DST/AIDS, coqueluche, dengue, difteria, doença de chagas, escarlatina, esquistossomose, 

febre amarela, febre tifóide, hanseníase, hepatites, leptospirose, malária, meningite, parotidite, poliomielite, raiva, rubéo la, 

sarampo, tétano, tuberculose, varicela e outras doenças do aparelho respiratório e circulatório. Biologia e controle de roedores, 

escorpiões e outros peçonhentos. Calendário de vacinas. PSF (programa de saúde da família). Sistema Único de Saúde (SUS): 

Seus princípios, Suas diretrizes, Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96) 

e (NOAS/2001). Outros assuntos relacionados diretamente com a área de atuação do cargo. 

 

AGENTE DE ENDEMIAS: 

 

Princípios e diretrizes do Sistema único de Saúde: Lei nº 8080/90 – Sistema Único de Saúde – Lei Orgânica da Saúde; Lei nº 

8.142/90 – Controle Social e Financiamento do SUS; Processo saúde-doença e seus determinantes/condicionantes, 3. Promoção 

da saúde: conceitos e estratégias, Prevenção e promoção da Saúde: Visita Domiciliar - Saúde e comunidade, Vacinação: crianças 

e adultos, Avaliação das áreas de risco ambiental e sanitário, Conceitos de eficácia e eficiência e efetividade em saúde cole tiva, 

Estratégia de avaliações em saúde: conceitos, tipos instrumentos e técnicas, Noções básicas de epidemiologia, meio ambiente e 

saneamento, Noções básicas de doenças como Leishmaniose Viceral e Tegumentar, Dengue, Malária, Esquistossomose, dentre 

outras, Saneamento Básico e Risco Ambiental, Coleta seletiva do lixo,  Riscos ambientais: contaminantes (produtos químicos). 

 

ASSISTENTE SOCIAL 

 

1. Lei nº 8.742/1993 – LOAS – Lei Orgânica da Assistência Social; 2. PNAS – Política Nacional de Assistência Social; 3. 

NOB/SUAS – Norma Operacional  Básica do Sistema Único de Assistência Social; 4. Lei nº 8.069/1990 – ECA – Estatuto da 

Criança e do Adolescente; 5. Declaração Universal dos Direitos  Humanos; 6. SINASE – Sistema Nacional de Atendimento Sócio 

educativo; 7. Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e 

Comunitária; 8. Plano Nacional de Enfrentamento à Violência contra Crianças e Adolescentes; 9. Plano Nacional de  Prevenção e 

Erradicação ao Trabalho Infantil; 10. Política Nacional para a Inclusão Social da População em Situação de Rua; 11. Lei nº 

11.240/2006 (Maria da  Penha); 12. Lei nº 10.741/2003 – Estatuto do Idoso; 13. Decreto nº 3.298/1999 – Estatuto da Pessoa com 

Deficiência.  

Conteúdo Programático: História do Serviço Social: a institucionalização e o processo de profissionalização do Serviço Social nos 

contextos sociais da América  Latina e do Brasil; Surgimento do Serviço Social no Brasil e as influências européia e norte-

americana; Primeiras contribuições teóricas e principais autores;  Movimento de reconceituação na América Latina e no Brasil; 
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Críticas à reconceituação; e o Serviço Social na atualidade. Fundamentos Teóricos e Metodológicos  do Serviço Social: a 

influência das correntes teóricas e filosóficas na construção teórico-metodológica do Serviço Social; e Questões teórico 

metodológicas atuais.  Política Social: a questão da assistência social, da cidadania e dos direitos sociais; O neoliberalismo e as 

políticas sociais; e políticas sociais brasileiras: assistência  social, previdência social, criança e adolescente, pessoa idosa, pessoa 

portadora de deficiência, política nacional sobre drogas, política de assistência social,  entre outras. Projetos Sociais: 

planejamento, administração e avaliação. Fundamentos Práticos do Serviço Social; instrumental técnico para realização de 

atendimentos; Elaboração de documentos técnicos; e Serviço Social e interdisciplinaridade. Ética Profissional do Assistente Social.  

 

AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO HOSPITALAR 

 

Conceitos básicos de Administração: Conceitos, funções básicas da administração: planejamento: tipos, organização, direção e 

controle. Organização, Sistemas e Métodos: Sistemas administrativos, sistemas de informações gerenciais, Departamentalização, 

formulários, manuais administrativos, arranjo físico (layout), delegação, centralização e descentralização. Comunicação nas 

empresas: saber ouvir as pessoas, feedback e relacionamento interpessoal, comunicações formais e informais. Agenda e suas 

variantes. Atendimento ao cliente e ao telefone. Redação oficial: aspectos gerais, definição, formalidade e padronização. 

Comunicação oficial, concisão e clareza, editoração de textos, documentos oficiais, formas de tratamento. INFORMÁTICA Word 

2007, Excel 2007, Windows XP, PowerPoint 2007; Interface Windows; Atalhos do Windows, Atalhos do Office; Extensão de 

arquivos do Office; Procedimentos para execução de tarefas no Windows XP, Word 2007 e Excel 2007; Recursos de escrita para 

o Word 2007; Formatação de arquivos em Word 2007 e Excel 2007; Criação de Apresentações utilizando o PowerPoint 2007. 

Área de Trabalho do PowerPoint 2007; Inserção de figuras, textos e vídeos; Utilização de temas para apresentação no PowerPoint 

2007; Tratamento de figuras no PowerPoint 2007. 

 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO  

 

Administração Geral: Administração. Abordagens clássica, burocrática e sistêmica da administração. Processo administrativo. 

Funções da administração: planejamento, organização, direção e controle. Gestão de pessoas.  

Equilíbrio organizacional. Objetivos, desafios e características da gestão de pessoas. Comportamento organizacional: relações 

indivíduo/organização, motivação, liderança, desempenho. Gestão da qualidade e modelo de excelência gerencial. Principais 

teóricos e suas contribuições para a gestão da qualidade. Ciclo PDCA. Ferramentas de gestão da qualidade. Modelo do gestão 

pública. Noções de gestão de processos: técnicas de mapeamento, análise e melhoria de processos. Noções de administração de 

recursos materiais. Noções de arquivologia. Arquivística: princípios e conceitos. Legislação arquivística. Gestão de documentos. 

Protocolos:  recebimento, registro, distribuição, tramitação e expedição de documentos. Classificação de documentos. 

Arquivamento e ordenação de documentos de arquivo. Tabela de temporalidade de documentos de arquivo. Acondicionamento e 

armazenamento de documentos de arquivo. Preservação e conservação de documentos de  arquivo. Noções de licitação pública: 

fases, modalidades, dispensa e inexigibilidade. Ética no serviço público: comportamento profissional, atitudes no serviço, 

organização do trabalho, prioridade em serviço. Administração  Financeira e Orçamentária: Orçamento público: conceitos e 

princípios.  

 

AUXILIAR DE TESOURARIA 

 

NOÇÕES DE INFORMÁTICA 

 

Conceitos básicos e modos de utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos e procedimentos de informática. Conceitos de 

hardware e software. Edição de texto, planilhas e apresentações. Noções de sistema operacional. Redes de computadores: 

conceitos básicos, ferramentas, aplicativos e procedimentos de Internet e Intranet. Conceitos de navegadores: Mozilla Firefox, 

Internet Explorer, Google Chrome. Sítios de busca e pesquisa na internet. Conceitos de organização e de gerenciamento de 
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informações, arquivos, pastas e programas. Segurança da informação: procedimentos de segurança. Noções de vírus, worms e 

pragas virtuais. Aplicativos para segurança (antivírus, firewall, antispyware, etc.) Procedimentos de backup. Administração Pública: 

Organização da administração pública no Brasil a partir da Constituição Federal de 1988. Conceitos relativos às administrações 

direta e indireta. Diferenças entre autarquias, fundações e empresas públicas. Agentes públicos. Estrutura administrativa: conceito, 

elementos, poderes do Estado. Organização administrativa. Princípios fundamentais da administração pública. Poderes e deveres 

do administrador público. Improbidade administrativa. Servidores públicos. Responsabilidade civil da administração pública. 

Controle da administração pública. Tipos e formas de controle. Controle interno e externo. Controle pelos tr ibunais de contas. 

Controle judiciário. Processo administrativo (Lei nº 9.784/1999). Atos administrativos: conceitos, requisitos, atributos, classificação, 

espécies e invalidação, anulação, revogação, efeitos. Contratos administrativos: conceito, características, formalização.  

 

CIRURGIÃO DENTISTA  

Odontopediatria;  Dentística; Cirurgia e Traumatologia; Odonto Social e Preventiva; Ortodontia;  Preventiva; Farmacologia; 

Periodontia; Endodontia; Prótese; Radiologia; Semiologia; Saúde Coletiva; Atualidades sobre  Saúde Pública; Atualidades sobre 

Odontologia Geral; Atualidades sobre intervenção odontológica à gestante e ao idoso; Portaria nº 648 de 28/03/2006 do Ministério 

da Saúde e suas alterações; Normas e Diretrizes do Programa de  Agentes Comunitários de Saúde – P.A.C.S.; Normas e 

Diretrizes do Programa de Saúde da Família – PSF; Diretrizes  Operacionais do P.A.C.S; Tudo sobre Guia Prático do Programa 

Saúde da Família – Ministério da Saúde – Governo  Federal.  

 

CONTADOR 

 

Matemática Financeira: juros simples e capitalização (conceitos , capital e taxa de juros, cálculos, montante e valor atual, método 

hamburguês), capitalização  composta (montante e valor atual para pagamento único, equivalência de taxas), descontos 

(conceitos, descontos simples -bancário ou comercial , valor atual  comercial, desconto composto, análise comparativa entre juros 

simples, juros compostos e descontos simples), juros compostos (conceito, taxas equivalentes -  taxas nominais, taxa de juros 

efetiva, taxa real e taxa aparente), sistemas de amortização (sistema francês de amortização -tabela price, sistema de amortização  

constante e sistema de amortização misto), séries de pagamento (noções sobre fluxo de caixa, séries de pagamentos, termos 

postecipados fator de acumulação  de capital, fator de formação de capital, fator de valor atual, fator de recuperação de capital e 

termos antecipados -fator de acumulação de capital, fator de formação de capital, fator de valor atual, fator de recuperação de 

capital).  

Contabilidade Geral: Patrimônio: componentes patrimoniais (ativo, passivo e patrimônio líquido). atos contábeis e respectivas 

variações patrimoniais. Contas patrimoniais e de resultado. Apuração de resultados. Plano de contas. Funções e estrutura das 

contas. Análise econômico-financeira. Indicadores de liquidez. Indicadores de rentabilidade. Indicadores de lucratividade. Análise 

vertical e horizontal. Efeitos inflacionários sobre o patrimônio das empresas. Avaliação e contabilização de itens patrimonia is e de 

resultado de investimentos societários no país. Destinação de resultado. Custos para avaliação de estoques. Custos para tomada 

de decisões. Sistemas de custos e informações gerenciais. Estudo da relação custo versus volume versus lucro. Elaboração de 

demonstrações contábeis pela legislação societária, pelos princípios fundamentais da contabilidade e pronunciamentos contábeis 

do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC). Demonstração dos fluxos de caixa  (métodos direto e indireto). – 

INTERPRETAÇÃO E ANÁLISE DE BALANÇOS DE EMPRESAS = Índices financeiros: Índice de liquidez geral; Índice de Liquidez 

Corrente; Índice de Liquidez Seca; Índice de Liquidez Imediata; Índices de estrutura ou endividamento: Índice de Participação  do 

Capital de Terceiros (Endividamento );  Índice de Composição do Endividamento; Índice de Endividamento Geral; Índice de 

Imobilização do Patrimônio Líquido ( ou do Capital próprio ); Índice de  Imobilizado dos Recursos não Circulantes Legislação: 

Balanço patrimonial. Conceito, - Estrutura do ativo e do passivo. Demonstração do resultado do exercício. Demonstração do valor 

adicionado. Fusão, cisão e incorporação de empresas. Consolidação de demonstrações contábeis. Tributos recuperáveis. 

Controle de estoques: PEPS, UEPS e média ponderada móvel. Contabilidade Governamental: Princípios de contabilidade sob a 

perspectiva do setor público. Sistema de Contabilidade Federal. Conceituação, objeto e campo de aplicação. Patrimônio, 

variações e sistemas contábeis. Transações no setor público. Registro contábil. Demonstrações contábeis segundo a lei 
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nº4.320/1964. Despesa pública: conceito, etapas, estágios e categorias econômicas. Receita pública: conceito, etapas, estágios e 

categorias econômicas. Execução  orçamentária e financeira. Sistema de informações de custos no setor púb lico. Plano de contas 

aplicado ao setor  público. Regime Contábil. Conta Única do Tesouro Nacional. Sistema Integrado de Administração Financeira:  

conceitos básicos, objetivos, características, instrumentos de segurança e principais documentos de entrada. Suprimento de 

Fundos.  

 

ENCARREGADO DE PATRIMONIO 

 

NOÇÕES DE INFORMÁTICA 

 

Conceitos básicos e modos de utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos e procedimentos de informática. Conceitos de 

hardware e software. Edição de texto, planilhas e apresentações. Noções de sistema operacional. Redes de computadores: 

conceitos básicos, ferramentas, aplicativos e procedimentos de Internet e Intranet. Conceitos de navegadores: Mozilla Firefox, 

Internet Explorer, Google Chrome. Sítios de busca e pesquisa na internet. Conceitos de organização e de gerenciamento de 

informações, arquivos, pastas e programas. Segurança da informação: procedimentos de segurança. Noções de vírus, worms e 

pragas virtuais. Aplicativos para segurança (antivírus, firewall, antispyware, etc.) Procedimentos de backup. Administração Pública: 

Organização da administração pública no Brasil a partir da Constituição Federal de 1988. Conceitos relativos às administrações 

direta e indireta. Diferenças entre autarquias, fundações e empresas públicas. Agentes públicos. Estrutura administrativa: conceito, 

elementos, poderes do Estado. Organização administrativa. Princípios fundamentais da administração pública. Poderes e deveres 

do administrador público. Improbidade administrativa. Servidores públicos. Responsabilidade civil da administração pública. 

Controle da administração pública. Tipos e formas de controle. Controle interno e externo. Controle pelos tribunais de contas. 

Controle judiciário. Processo administrativo (Lei nº 9.784/1999). Atos administrativos: conceitos, requisitos, atributos, classificação, 

espécies e invalidação, anulação, revogação, efeitos. Contratos administrativos: conceito, características, formalização. Execução 

do contrato: direito e obrigação das partes, acompanhamento, inexecução do contrato: causas justificadoras, consequências da 

inexecução, revisão, rescisão e suspensão do contrato. Lei nº 8.666/1993 e suas alterações e Lei do Pregão (Lei nº 10.520/2002 e 

suas alterações). Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000): disposições preliminares, execução 

orçamentária, cumprimento das metas, transparência, controle e fiscalização. Orçamento público. Princípios orçamentários. 

Diretrizes orçamentárias. Processo orçamentário. 

 

FARMACÊUTICO  

 

Farmácia: Dispensação, receituário e manipulação de medicamentos alopáticos e fitoterápicos, controle sanitário e vigilância 

sanitária. Legislação pertinente desses itens. Medicamento: Princípios gerais de farmacologia, formas farmacêuticas, alimentação 

parenteral. Genéricos. Incompatibilidades farmacêuticas. Indicações. Efeitos adversos. Legislação pertinente desses itens. 

Medicamento: Tratamento medicamentoso da inflamação. Medicamentos que afetam as funções renal, cardiovascular e 

gastrintestinal. Quimioterapia das infecções parasitárias e microbianas. Controle de qualidade na manipulação de medicamentos 

alopáticos e fitoterápicos. Epidemiologia e saúde pública: Indicadores de saúde. Desenhos de estudos epidemiológicos, medidas 

de associação e de impacto potencial. Fontes de erros em estudos epidemiológicos. Vigilância epidemiológica: investigação de 

epidemias. Avaliação de programas de saúde pública; avaliação de programas de rastreamento. Doenças infectocontagiosas: 

DST, esquema de vacinações, imunologia, profilaxia. Ética profissional.  

 

MÉDICO 

 

Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças: Cardiovasculares; insuficiência cardíaca, 

insuficiência coronariana, arritmias cardíacas, doença reumática, aneurismas de aorta, insuficiência arterial periférica, tromboses 

venosas, hipertensão arterial, choque. Pulmonares: insuficiência respiratória aguda, bronquite aguda e crônica, pneumonia, 
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tuberculose, tromboembolismo pulmonar, pneumopatia intersticial, neoplasias. Do Sistema Digestivo: gastrite e úlcera péptica, 

colecistopatias, diarréia aguda e crônica, pancreatites, hepatites, insuficiência hepática, parasitoses intestinais, doenças intestinais 

inflamatórias, doença diverticular do cólon, tumores do cólon. Renais: insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, 

distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema ácido/base, nefrolitíase, infecções urinárias. Metabólicas e do sistema endócrino: 

hipovitaminoses, desnutrição, diabetes mellitus hipotireodismo, hipertireodismo, doenças da hipófise e da adrenal. Hematológicas: 

anemias hipocrômicas, macrocíticas e hemolíticas, anemia aplástica, leucopenia, púrpuras, distúrbios de coagulação, leucemias  e 

linfomas, acidentes de transfusão. Reumatológicas:osteoartrose, doença reumatóide juvenil, gota, lúpus eritematoso sistêmico, 

artrite infecciosa, doenças do colágeno. Neurológicas: coma, cefaléias, epilepsia, acidente vascular cerebral, meningites, 

neuropatias periféricas, encefalopatias. Psiquiátricas: alcoolismo, abstinência alcóolica, surtos psicóticos, pânico, depressão. 

Infecciosas e Transmissíveis: sarampo, varicela, rubéola, poliomielite, difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre tifóide, hanseníase, 

doenças sexualmente transmissíveis, AIDS, doença de Chagas, esquistossomose, leishmaniose, leptospirose, malária, tracoma, 

estreptococcias, estafilococcias, doença meningocócica, infecções por anaeróbios, toxoplasmose, viroses. Dermatológicas: 

escabiose, pediculose, dermatofitoses, eczema, dermatite de contato, onicomicoses, infecções bacterianas imunológicas, doença 

do soro, edema angioneurótico, urticária, anafiloxia. Ginecológicas: doença inflamatória pélvica, câncer ginecológico, leucorréias, 

câncer de mama intercorrências no ciclo gravídico. 

 

MÉDICO PSF 

 

Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças: Cardiovasculares; insuficiência cardíaca, 

insuficiência coronariana, arritmias cardíacas, doença reumática, aneurismas de aorta, insuficiência arterial periférica, tromboses 

venosas, hipertensão arterial, choque. Pulmonares: insuficiência respiratória aguda, bronquite aguda e crônica, pneumonia, 

tuberculose, tromboembolismo pulmonar, pneumopatia intersticial, neoplasias. Do Sistema Digestivo: gastrite e úlcera péptica, 

colecistopatias, diarréia aguda e crônica, pancreatites, hepatites, insuficiência hepática, parasitoses intestinais, doenças intestinais 

inflamatórias, doença diverticular do cólon, tumores do cólon. Renais: insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, 

distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema ácido/base, nefrolitíase, infecções urinárias. Metabólicas e do sistema endócrino: 

hipovitaminoses, desnutrição, diabetes mellitus hipotireodismo, hipertireodismo, doenças da hipófise e da adrenal. Hematológicas: 

anemias hipocrômicas, macrocíticas e hemolíticas, anemia aplástica, leucopenia, púrpuras, distúrbios de coagulação, leucemias  e 

linfomas, acidentes de transfusão. Reumatológicas: osteoartrose, doença reumatóide juvenil, gota, lúpus eritematoso sistêmico, 

artrite infecciosa, doenças do colágeno. Neurológicas: coma, cefaléias, epilepsia, acidente vascular cerebral, meningites, 

neuropatias periféricas, encefalopatias. Psiquiátricas: alcoolismo, abstinência alcóolica, surtos psicóticos, pânico, depressão. 

Infecciosas e Transmissíveis: sarampo, varicela, rubéola, poliomielite, difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre tifóide, hanseníase, 

doenças sexualmente transmissíveis, AIDS, doença de Chagas, esquistossomose, leishmaniose, leptospirose, malária, tracoma, 

estreptococcias, estafilococcias, doença meningocócica, infecções por anaeróbios, toxoplasmose, viroses. Dermatológicas: 

escabiose, pediculose, dermatofitoses, eczema, dermatite de contato, onicomicoses, infecções bacterianas imunológicas, doença 

do soro, edema angioneurótico, urticária, anafiloxia. Ginecológicas: doença inflamatória pélvica, câncer ginecológico, leucorréias, 

câncer de mama intercorrências no ciclo gravídico. Saúde Pública, Atualidades sobre Saúde Pública e Atualidades sobre Medicina 

Geral; Normas e Diretrizes do Programa de Saúde da Família - PSF; Diretrizes Operacionais do P.A.C.S. 

 

MOTORISTA  

 

Legislação e Regras de Circulação: Legislação e Sinalização de Trânsito; Normas gerais de circulação e conduta; Sinalização de 

Trânsito; Direção defensiva; Primeiros Socorros; Proteção ao Meio Ambiente; Cidadania;  Noções de mecânica básica de autos; 

Código de Trânsito Brasileiro e seus Anexos, Decreto nº 62.127 de 16/01/68 e Decreto nº 2.327 de 23/09/97. PRÁTICA DE 

DIREÇÃO VEICULAR: Condução e operação veicular das diversas  espécies compatíveis com a categoria exigida; Manobras 

internas e externas; Conhecimentos e uso dos instrumentos  do painel de comando e outros disponíveis nos veículos da espécie; 

Manutenção do veículo; Carregamento e  descarregamento de materiais, inclusive com basculamento.  
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NUTRICIONISTA 

 

Nutrição Normal: Conceito de alimentação e nutrição. Pirâmide Alimentar e seus grupos de alimentos. Leis de alimentação. 

Cálculo das necessidades calóricas basais e adicionais para adulto normal. Cálculo de dietas normais. Nutrientes: definição, 

propriedades, função, digestão, absorção, metabolismo, fontes alimentares. Particularização da dieta normal para os diferentes 

grupos etários: alimentação do lactente (0 a 1 ano), do infante (1 a 2 anos), do pré-escolar (2 a 7 anos), do escolar (7 a 12 anos) e 

do adolescente (12 a 18 anos). Dietoterapia: Princípios básicos. Planejamento, avaliação e modificações da dieta normal e 

padronizações hospitalares. Nutrição Materno-Infantil: Particularização da dieta normal por estado fisiológico da gestante e da 

nutriz. Conceito geral de saúde materno-infantil: gestação, lactação, recém-nascido e aleitamento materno. Técnica Dietética: 

Condições sanitárias, composição e classificação dos alimentos; seleção, conservação e armazenamento; técnicas de pré-

preparo, preparo e cocção; compras, métodos e procedimentos de recepção e estocagem movimentação e controle de gêneros. 

Métodos e técnicas de higienização dos alimentos, da área física, equipamentos e utensílios. Elaboração de cardápios a nível 

institucional. Nutrição em saúde pública: Educação alimentar e nutricional. Municipalização da merenda escolar, Programas 

educativos - fatores determinantes do estado e avaliação nutricional de uma população e carências nutricionais. Segurança 

Alimentar. Noções de epidemiologia das doenças nutricionais e desnutrição proteico-calórica. Microbiologia de alimentos: 

Toxinfecções alimentares; controle sanitário de alimentos; APPCC; controles de temperatura no fluxo dos alimentos. Código de 

Ética do Nutricionista. 

 

OPERADOR DE MÁQUINASMOTRIZES (Moto Niveladora, Pá- Carregadeira, Retroescavadeira e Esteira) 

 

Legislação e Regras de Circulação: Legislação e Sinalização de Trânsito; Normas  gerais de circulação e conduta; Sinalização de 

Trânsito; Direção defensiva; Primeiros Socorros; Proteção ao Meio  Ambiente; Cidadania; Noções de mecânica básica de autos; 

Código de Trânsito Brasileiro e seus Anexos, Decreto nº  62.127 de 16/01/68 e Decreto nº 2.327 de 23/09/97. PRÁTICA DE 

OPERAÇÃO VEICULAR: Condução de veículos da espécie; Manobras; Conhecimentos sobre os instrumentos do painel de 

comando; Manutenção do veículo; Direção e  operação veicular de máquinas leves e pesadas motorizadas e não motorizadas.  

 

OPERADOR DE RAIO X 

 

Princípios e Diretrizes da profissão; Ética profissional e responsabilidade; Conhecimentos básicos de anatomia e fisiologia - ossos 

do crânio, face, coluna, tórax, membros superiores e inferiores, órgãos do tórax e abdômen; Conhecimentos básicos de 

equipamentos radiológicos e seu funcionamento - produção de Raio X,  estrutura básica da aparelhagem fixa e portátil, câmara 

escura; Exames contrastados; Conhecimentos de técnicas de utilização do Raio X; Conhecimentos de técnicas de revelação e 

fixação e de elementos dos componentes químicos do revelador e fixador; Legislação concernente ao Operador de Raio X; Riscos 

e precauções - equipamentos de proteção individual e coletiva. 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA  

 

Objetivos, importância e desenvolvimento de projeto de atividades esportivas; modalidades esportivas: atletismo, futsal, voleibol 

fundamentos teórico-práticos, aperfeiçoamento de técnicas e desenvolvimento corporal; atividades esportivas visando 

proporcionar o desenvolvimento físico e intelectual do educando; práticas desportivas: desenvolvimento de aptidões esportivas,  

da autonomia, da cooperação, do respeito, da participação social e da afirmação dos valores, dos princípios democráticos e do  

exercício crítico de cidadania; coordenação de projetos: atuação do profissional; diagnóstico e plano de ações na consecução  dos 

objetivos propostos; noções de relações interpessoais no trabalho; noções básicas de cidadania; noções básicas de  prevenção 

de acidentes e de higiene na prática desportiva; noções básicas de primeiros socorros. Lei Federal n° 8069/90- Dispõe sobre o 
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Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei Federal nº 9.394/96 - Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.  

 

PROFESSOR(A) DE MAGISTÉRIO 

 

História da Educação. Filosofia da Educação. Psicologia do desenvolvimento e da aprendizagem. Interdisciplinaridade no Ensino: 

teorias e práticas. Tendências do pensamento pedagógico. Avaliação da aprendizagem escolar. Educação Inclusiva:  

Fundamentos, Políticas e Práticas Escolares. Legislação da Educação Básica. Políticas Públicas da Educação Básica.  

Financiamento e Gestão da Educação. O Projeto Político Pedagógico da Escola. Rotina e gestão em sala de aula. Questões das  

relações do grupo. Relação família x escola. Ação pedagógica. Objetivos do ensino fundamental. Brincar e aprender. Aprendendo 

a aprender. Identificação da população a ser atendida, a atividade econômica, o estilo de vida, a cultura e as  tradições. Interação 

social. Resolução de problemas. Organização do currículo. Erro e aprendizagem. A construção do  conhecimento. Educação 

Infantil: etapas do desenvolvimento psicomotor. Creche: organização do espaço escolar, rotina, atividades, gestão. Avaliação. 

Planejamento curricular centrado na criança. Espaço e tempo. Diferentes linguagens da criança. Convivência e interação social. O 

professor como mediador. Lateralidade. Educar e cuidar. Espaço físico e recursos materiais. Contribuições de Piaget e de 

Vygotsky. Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação Infantil (Resolução nº 5 de 17/12/09). Trabalhando com histórias, com 

livros e revistas, com dramatização, com desenho infantil. A arte na escola. Rotina da sala de aula. Jogos, brincadeiras e 

psicomotricidade. Trabalhando com histórias. A arte na escola: desenho, teatro, música, pintura. Abordagem holística dos 

conteúdos Língua portuguesa: o processo de aquisição da leitura e da escrita, letramento e alfabetização. O texto: apreensão de 

ideias básicas e acessórias. Interpretação de ideias sugeridas por imagens. A construção da leitura e da escrita pela criança. A 

arte na escola Metodologia da linguagem: objetivos do trabalho com a linguagem verbal na escola. Usos, funções e valores sociais 

da linguagem oral e da escrita. Linguagem: variação linguística; interlocução. Lei Federal n° 8069/90- Dispõe sobre o Estatuto da 

Criança e do Adolescente. Lei Federal nº 9.394/96 - Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. 

 

PSICOLOGO (A) CRAS 

 

Aconselhamento psicológico. Avaliação psicológica. Diagnóstico e avaliação dos distúrbios mentais no trabalho. Diagnóstico e 

intervenção psicopedagógica. Ética profissional. Intervenção psicossocial com grupos e políticas públicas. Modelos teóricos de 

psicoterapia. Plantão Psicológico. Teorias da personalidade. Transtornos da personalidade. Transtornos de ansiedade. 

Transtornos mentais relacionados ao uso de substâncias.  Teorias e sistemas em Psicologia. Processos psicológicos básicos e 

seus fundamentos. Psicologia do Desenvolvimento: a infância e a adolescência. As políticas de atenção à saúde mental na 

infância e adolescência.  Conceitos básicos de Psicopatologia e dos Manuais de Classificação: Áreas de Interesse Especial: 

doenças ocupacionais, dependência química, deficiências físicas e mentais, psicossomática, doenças orgânicas, violência 

doméstica e sexual. Métodos e técnicas de avaliação psicológica. Elaboração de laudos, relatórios e pareceres psicológicos. A 

entrevista clínica. Testes Psicológicos. Diagnóstico Psicológico: conceitos e objetivos, personalidade e teorias psicodinâmicas. 

Processos básicos de interação social e seus fundamentos. Intervenções Psicológicas Individuais e Grupais: Mediação, 

Negociação, Dinâmica de Grupo (Relações grupais, institucionais e comunitárias. 

 

PSICÓLOGO (A) DA EDUCAÇÃO: 

 

Psicopatologia da criança, adolescente e adulto; Psicologia do desenvolvimento; Psicodinâmica do indivíduo e do grupo; As 

principais teorias e autores da psicologia clínica; Abordagens psicoterápicas; O processo psicodiagnóstico; Psicologia do Trabalho; 

Psicologia Escolar e da Aprendizagem e suas relações com a infância e a adolescência; Epistemologia e Psicologia genéticas; 

Psicologia Social; Psicologia do Envelhecimento; O papel dos recursos humanos nas organizações; Estatuto da Criança e do 

Adolescente; Políticas Públicas de Saúde Mental; Ética profissional; Legislação. 

 

TÉCNICO AGRICOLA 
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Tecnologia Rural, Planejamento e Gestão, Produção Animal e Produção Vegetal. Programas de produção e manejo de hortaliças, 

frutíferas e culturas anuais e identificar as formas de propagação; Sintomas das principais doenças e carências das plantas, 

orientar as formas de prevenção e controle e o uso adequado de defensivos agrícolas; Conhecimento, manejo e conservação 

adequada do solo e projetar a recomendação de corretivos e fertilizantes, reconhecendo os seus efeitos benéficos e nocivos no 

ambiente; Leitura de dados topográficos e do desenho da área, determinar cotas, coordenadas, utilizar escalas e demarcar curvas 

de nível; Funções de máquinas e implementos e ferramentas agrícolas e sua manutenção; Segurança no trabalho com relação a 

máquinas, implementos e defensivos agrícolas; Sistemas de irrigação e drenagem; Conhecimento das principais construções e 

instalações agrícolas; Análise de projetos agropecuários, planos de produção, cronograma de implantação e avaliação da sua 

viabilidade financeira; Conhecimentos de informática e elaboração textos técnicos, planilhas, formulários, gráficos e relatór ios; 

Principais processos e técnicas de fabricação e conservação de produtos agroindustriais. 

 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM  

 

Enfermagem: conceito, objetivos, categorias e atribuições. Noções de Anatomia e Fisiologia. Esterilização, desinfecção, assepsia 

e antissepsia. Fontes de infecções: ambiente, paciente e equipe médica. Infecção hospitalar. Técnicas e procedimentos: admissão 

do paciente, sistema de informação em  enfermagem - prontuário, sinais vitais, aferição de altura e peso, lavagem das mãos, 

arrumação de cama, higiene oral, banhos, lavagem intestinal,  curativos, sondagem nasogástrica, sonda nasoenteral, nebulização, 

inalação, aspiração, retirada de pontos. Posições para exames. Administração de  medicamentos. saúde da mulher: preventivo 

para câncer ginecológico; climatério, planejamento familiar, pré-natal de baixo risco. saúde da criança:  amamentação; 

crescimento e desenvolvimento da criança; desnutrição, desidratação. tro - terapia de reidratação oral. Conhecimento sobre as 

principais doenças Infecciosas e Parasitárias: AIDS, coqueluche, dengue, difteria, escarlatina, doença de chagas, 

esquistossomose, febre amarela, hanseníase, hepatites, leptospirose, malária, meningite, parotidite, poliomielite, raiva, rubéola, 

sarampo, tétano, tifóide, tuberculose, varicela e outras doenças do aparelho respiratório e circulatório. verminose. ivas - infecção 

das vias aéreas superiores. ira - infecção respiratória aguda. saúde do adulto: programa para hipertensão. programa para 

diabetes. hanseníase. tuberculose. hepatites virais. dst/aids. doenças de notificação compulsória. saúde mental: cuidados com 

pacientes depressivos, neuróticos. comportamentoanti-social. imunizações: crianças, adultos e gestantes. saneamento básico: 

cuidados com o lixo, esgoto, água. atendimento em emergências. preparo, diluição e administração de medicamentos: 

intramuscular, intravenoso, subcutâneo, intradérmico, via oral, soroterapia. curativos. sistema saúde: políticas públicas de saúde, 

SUS, Conselhos de Saúde.  

 

TÉCNICO EM HIGIENE BUCAL 

 

Atribuições do técnico em higiene dental na equipe de trabalho. Educação em saúde bucal. Indicadores de cárie dentária 

utilizados em levantamentos epidemiológicos: CPO-D, índice CEO e índice CPO-S. Indicadores de alterações periodontais 

utilizados em levantamentos epidemiológicos: CPI (índice periodontal comunitário) e IHO-S (índice de higiene oral simplificado). 

Biossegurança e controle de infecção cruzada em odontologia; Tipos de esterilização. Principais doenças transmissíveis através 

da prática odontológica. Processo Saúde-Doença. Riscos ocupacionais e sua prevenção. Hábitos alimentares e o consumo de 

açúcar. Anatomia dos dentes e da boca. Reconhecimento da dentição permanente e decídua através da representação gráfica e 

numérica. Características gerais e idade de errupção dentária. Morfologia da dentição. Doenças da boca: cárie dentária, 

peridontopatias, más oclusões, câncer bucal e fissuras labiopalatais. Técnicas de higiene bucal. Uso de fluoretos e de selantes. 

Revelação de radiografias. Controle mecânico da placa bacteriana, controle químico da placa bacteriana, controle da dieta e 

educação para a saúde. Materiais para a proteção do complexo dentino-pulpar. Forradores; Amálgama; Resinas Compostas; 

Cimento de Ionômero de Vidro: indicação, composição, manipulação e cuidados. Manutenção do equipamento odontológico. 

Reconhecimento e aplicação dos instrumentos odontológicos. 

 



 

 

SAWABONA CONCURSOS Página 35 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO DO IVAÍ - E S T A D O   D O   P A R A N Á  

Avenida São Paulo no 45 – Centro – Rosário do Ivaí – Pr 

 Telefone: 0 xx  43 – 34651282 – CEP: 86850-000 

CNPJ No 80.059.264/0001-50  

Gari  

Noções de limpeza e higiene; Destinação do lixo; Produtos apropriados para limpeza de: pisos, paredes, vasos sanitários,  

azulejos, etc.; Conhecimentos e uso dos utensílios de trabalho braçal; Noções de Hierarquia; Limpeza interna e externa de  

prédios, banheiros, escolas, bem como de móveis e utensílios. Varrição de superfícies diversas; Noções de Segurança no  

Trabalho. 

 

SERVIÇOS GERAIS 

Noções de limpeza e higiene; Destinação do lixo; Produtos apropriados para limpeza de: pisos, paredes, vasos sanitários, 

azulejos, etc.; Conhecimentos e uso dos  utensílios  de trabalho braçal; Noções de Hierarquia; Preparo e distribuição de café, chá, 

suco, etc..; Limpeza interna e externa de prédios, banheiros, escolas, bem como de móveis e utensílios. Varrição de superfícies 

diversas; Noções de Segurança no Trabalho; Conhecimento e uso de ferramentas: enxada, foice, pé de cabra, pá, lima, vassoura, 

escovão, outros; Carregamento e descarregamento de terra, areia e entulhos em caminhões; Conservação de ferramentas 

diversas; Carregamento e empilhamento de tijolos, blocos, telhas; Uso de carriolas e similares; Abertura de valas com utilização 

de ferramentas manuais; Limpeza de veículos e máquinas; Carregamento e descarregamento de objetos como: madeiras, móveis, 

maquinários. 
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ANEXO III 

 

MODELO DE FORMULÁRIO PARA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÕES 

ESPECIAIS DE REALIZAÇÃO DE PROVA 

 

REQUISIÇÃO 

 

À Comissão  

 

Eu _____________________________________, de identidade nº ______________,inscrito neste Concurso Público sob o número de 

inscrição _______,como candidato a Função de _______________,do Item 1.21 deste Edital, solicito as seguintes condições 

especiais de provas pelo motivo abaixo descrito:  

(   ) Mãe com criança em estágio de amamentação.  

(   ) Deficiência física.  

(   ) Outro:____________________________________  

 

CONDIÇÕES SOLICITADAS E FUNDAMENTOS DA SOLICITAÇÃO  

 

(Indique materiais, equipamentos, espaço físico e outras necessidades (use o verso se necessário).  

____________________________________________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________________________________

______________________________________ 

 

_____________________________, _________de ___________________________de __________ 

 

_______________________________________________ 

Assinatura do Candidato 

 

 

INSTRUÇÕES: 

 

O Candidato deverá:  

*Preencher em letra de forma ou digitar a requisição.  

*Apresentar fundamentação das necessidades destas condições.  

 

Atenção: O desrespeito a qualquer uma das instruções acima resultará no indeferimento da requisição. A não apresentação do 

devido esclarecimento no anexo acima não descaracteriza o candidato como PPD, mas não o autoriza receber nenhuma forma de 

tratamento diferenciado. 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

 

 

PROCURAÇÃO 

 

 

Eu________________________________________________ RG n°____________________ residente e domiciliado 

na Rua__________________________________ n° _________, complemento _____ no Bairro__________________da cidade de 

_______________________________________ NOMEIO E CONSTITUO o Sr (a) 

_______________________________________________ RG n°_____________ com o meu procurador com poderes específicos para 

realizar inscrições/interpor recursos para o cargo de _________________________ no Concurso Público-Edital nº 001/2014 

realizado pela SAWABONA CONCURSOS. 

 

 

 

EM: ___________________, _______DE___________DE 2014. 

 

 

 

 

 

_____________________________________________________ 

ASSINATURA DO CANDIDATO 
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ANEXO V 

 

FORMULÁRIO DE ENTREGA DE TÍTULOS 

 

TÍTULOS RECEBIDOS 

 

 

Nº INSCR: _____________  Nome: __________________________________________________ 

 

CURSO PONTOS QUANTIDADE TOTAL 

“LatoSensu” (360hs) 2,0   

“Strict Sensu” 3,0   

Doutorado 3,0   

TOTAL GERAL -   

 

 

Obs.: Os certificados deverão ser reconhecidos por um dos órgãos oficiais com número de portaria e registro. 

Os títulos foram conferidos em minha presença e estou de acordo com a pontuação. 

 

 

  ____________________________ 

  Assinatura do candidato 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

SAWABONA CONCURSOS Página 39 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO DO IVAÍ - E S T A D O   D O   P A R A N Á  

Avenida São Paulo no 45 – Centro – Rosário do Ivaí – Pr 

 Telefone: 0 xx  43 – 34651282 – CEP: 86850-000 

CNPJ No 80.059.264/0001-50  

 

 

ANEXO VI 

 

TÍTULOS RECEBIDOS 

 

 

Nº INSCR: __________  Nome: __________________________________________________ 

 

 

CURSO PONTOS QUANTIDADE TOTAL 

“LatoSensu” (360hs) 2,0   

“Strict Sensu” 3,0   

Doutorado 3,0   

TOTAL GERAL -   

 

 

Obs.: Os certificados deverão ser reconhecidos por um dos órgãos oficiais com número de portaria e registro. 

Os títulos foram conferidos em minha presença e estou de acordo com a pontuação. 

 

 

____________________________ 

Assinatura da empresa 

 

 


